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RESUMO 
 
 
Este trabalho tem como objetivo geral analisar a percepção dos estudantes do 
Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica do Campus 
de Palmas do Instituto Federal do Tocantins (IFTO) a respeito do processo de 
submissão de protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos ao Comitê de 
Ética em Pesquisa (CEP) do IFTO na Plataforma Brasil. Foi realizada uma pesquisa 
aplicada, descritiva e quali-quantitativa. Os procedimentos envolveram pesquisa 
bibliográfica, documental e de campo, com a aplicação de um questionário de 16 
questões baseadas nos objetivos do estudo. O questionário foi aplicado em 
ambiente virtual, por meio da plataforma gratuita Google Forms, no período de 29 de 
setembro a 17 de novembro de 2023. A análise dos dados foi descritiva, seguida 
pela discussão dos resultados e comparação com a literatura existente. Os 
resultados revelaram que, embora os estudantes compreendam o papel do CEP, 
eles realizam a submissão do protocolo de pesquisa para atender a exigências 
institucionais. Além disso, 98,2% dos estudantes enfrentaram dificuldades durante o 
processo de submissão do protocolo de pesquisa. Esses achados resultaram no 
desenvolvimento de um Guia Didático como produto final da pesquisa, com o 
objetivo de orientar e auxiliar os pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO 
no processo de submissão de protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na 
Plataforma Brasil. 
 
 
Palavras-chave: Ética em pesquisa. Comitê de Ética em Pesquisa com Seres 
Humanos. Plataforma Brasil. Instituto Federal do Tocantins. 
 
 

 



 

 

 

ABSTRACT 
 
 
This work has the general objective of analyzing the perception of students from the 
Postgraduate Program in Professional and Technological Education at the Palmas 
Campus of the Federal Institute of Tocantins (IFTO) regarding the process of 
submitting research protocols involving human beings to the Research Ethics 
Committee (CEP) of the IFTO on Plataforma Brasil. An applied, descriptive and 
qualitative-quantitative research was carried out. The procedures involved 
bibliographic, documentary and field research, with the application of a questionnaire 
with 16 questions based on the objectives of the study. The questionnaire was 
administered in a virtual environment, using the free Google Forms platform, from 
September 29 to November 17, 2023. Data analysis was descriptive, followed by 
discussion of results and comparison with existing literature. The results revealed 
that, although students understand the role of the CEP, they submit the research 
protocol to meet institutional requirements. Furthermore, 98.2% of students faced 
difficulties during the research protocol submission process. These findings resulted 
in the development of a Teaching Guide as the final product of the research, with the 
aim of guiding and assisting researchers and the IFTO academic community in the 
process of submitting research protocols to the IFTO CEP on Plataforma Brasil. 
 
 
Keywords: Research ethics. Human Research Ethics Committee. Brazil Platform. 
Instituto Federal do Tocantins. 
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1 MEMORIAL DE FORMAÇÃO  

 

Sou Daniela, graduada em Jornalismo e especialista em Ensino de 

Comunicação/Jornalismo: Temas Contemporâneos pela Universidade Federal do 

Tocantins (UFT). Sou servidora pública e atuo como Secretária Administrativa do 

Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do Instituto Federal do 

Tocantins (IFTO). Em 2022, ingressei como aluna regular no Mestrado Profissional 

em Educação do Programa de Pós-Graduação Profissional em Educação (PPPGE) 

da UFT, uma etapa marcante na minha trajetória acadêmica e profissional. 

Durante o mestrado, tive a oportunidade de cursar disciplinas fundamentais 

para a minha formação. No primeiro semestre, cursei “Juvenilização da Educação de 

Jovens e Adultos”, ministrada pela professora Dra. Marluce Zacariotti; “Docência da 

Educação Profissional e Tecnológica”, ministrada pelo professor Dr. Damião Rocha; 

e “Fundamentos da Pedagogia Freiriana”, ministrada pelos professores Dr. José 

Carlos da Silveira Freire e Dra. Jucylei Evangelista. 

No segundo semestre, cursei as disciplinas “Prática Educativa e Relação com 

o Saber”, ministrada pelo professor Dr. José Carlos da Silveira Freire, e “Projeto de 

Qualificação do Trabalho Final”, ministrada pelo professor Dr. Damião Rocha. 

Na disciplina “Juvenilização da Educação de Jovens e Adultos”, exploramos a 

relação entre juventude e escola, enfatizando o ser jovem e adulto, a sua 

sociabilidade nos tempos e espaços da presentividade, a condição juvenil no Brasil, 

as culturas juvenis, os jovens no Ensino Médio e na Educação de Jovens e Adultos, 

modos de ser jovem, o jovem como sujeito social e as juventudes no mundo 

contemporâneo. 

Durante a disciplina “Docência da Educação Profissional e Tecnológica”, 

focamos no estudo do cotidiano escolar, na atuação no mundo do trabalho e na vida 

social. Exploramos os aspectos do ensino médio e o uso de tecnologias digitais na 

educação, enfatizando o processo de ensino-aprendizagem e sua organização. 

Em “Fundamentos da Pedagogia Freiriana”, aprofundamo-nos no pensamento 

de Paulo Freire, abordando a contextualização histórica e a atualidade de sua 

filosofia. Estudamos conceitos e contribuições como a Educação Popular e as 

práticas pedagógicas freirianas, incluindo obras como Pedagogia do Oprimido, 

Pedagogia da Esperança, Educação como Prática da Liberdade e Pedagogia da 

Autonomia. 
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Durante a disciplina “Prática Educativa e Relação com o Saber”, analisamos a 

função social da escola e a sua articulação com a ação educativa, o projeto político-

pedagógico e a gestão escolar. Abordamos o papel das políticas públicas no 

trabalho didático-pedagógico, os conceitos e etapas de planejamento escolar e a 

importância da relação com o saber. 

Em “Projeto de Qualificação do Trabalho Final”, estudamos o Exame de 

Qualificação como etapa fundamental na avaliação do desenvolvimento acadêmico, 

focando na análise e arguição da versão preliminar do trabalho final. Exploramos a 

importância da capacidade científica para dar continuidade e concluir a pesquisa. 

No mestrado, tive o privilégio de ser orientada pelo professor Dr. Gustavo 

Cunha de Araújo, cujo apoio foi essencial para o desenvolvimento da minha 

pesquisa. Além das disciplinas do mestrado, realizei leituras complementares que 

aprofundaram a minha compreensão dos temas abordados nas disciplinas e 

enriqueceram a minha pesquisa. Essas leituras proporcionaram a estudar temas 

como ética em pesquisa com seres humanos, sistema CEP/Conep, normas 

regulamentadoras de pesquisas com seres humanos e o processo de submissão de 

protocolos de pesquisa ao sistema CEP/Conep na Plataforma Brasil, em razão da 

pesquisa realizada. 

No decorrer dessa jornada, adquiri conhecimento na área da educação, 

desenvolvi habilidades de pesquisa e aprofundei minha compreensão sobre a 

importância da ética e dos processos regulamentares em pesquisas com seres 

humanos, o que contribuiu significativamente para minha formação como 

pesquisadora e profissional. Esse período foi uma etapa essencial em minha 

trajetória, pois ampliou minha visão de mundo, fortaleceu minhas competências e 

me preparou para enfrentar novos desafios, enriquecendo a minha prática e 

compromisso com a educação e a pesquisa ética. 
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2 INTRODUÇÃO 

 

Ao longo da história, inúmeros casos de atrocidades cometidas contra seres 

humanos em pesquisas científicas foram registrados. A busca pela cura de doenças 

e pelo avanço da ciência muitas vezes colocou os participantes dos estudos em 

situações de desigualdade, vulnerabilidade e sofrimento. Em resposta a essas 

situações, surgiram o Código de Nuremberg, o Relatório Belmont, a Declaração de 

Helsinki, entre outros documentos normativos internacionais para subsidiar o 

processo de revisão ética das pesquisas aplicadas em seres humanos, com o 

objetivo de “[...] promover a proteção, o bem-estar e a segurança dos participantes” 

(Guilhem; Diniz, 2008, p. 31). 

No Brasil, a primeira iniciativa brasileira de regulamentação da ética na 

pesquisa com seres humanos ocorreu em 1988, com a publicação da Resolução nº 

01, de 13 de junho de 1988, pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS). Contudo, 

essa Resolução “[...] restringia-se às pesquisas da área médica” e contemplava 

“aspectos de biossegurança e de vigilância sanitária”. Essa abordagem “dificultou a 

sua praticidade como referência para os procedimentos éticos a serem adotados” 

em pesquisas de outras áreas do conhecimento (Soares, 2012, p. 1). 

Por essas razões, em 1996, foi publicada a Resolução n° 196, de 10 de 

outubro de 1996, do CNS, a qual apresentou uma abordagem mais ampla e plural, 

ao expandir o controle ético para todas as áreas de pesquisas que envolvessem 

seres humanos (Soares, 2012; Silva; Feitosa, 2021). Além disso, a Resolução n° 

196/1996 instituiu o sistema brasileiro de revisão ética das pesquisas envolvendo 

seres humanos, consolidado como Sistema CEP/Conep. 

O Sistema CEP/Conep é integrado pela Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa (Conep) e por uma rede de Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs). A 

Conep, vinculada ao Conselho Nacional de Saúde (CNS) do Ministério da Saúde 

(MS), tem a missão de “estabelecer diretrizes e normas que disciplinem pesquisas 

com seres humanos, tendo como papel primordial, atuar na proteção dos 

participantes de pesquisa e coordenar a rede de Comitês de Ética em Pesquisa 

(CEPs) no país” (Brasil, 2017, p. 6). Os CEPs foram “[...] criados para defender os 

interesses dos participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade e para 

contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos” (Brasil, 2012, 

p. 8). 
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As pesquisas envolvendo seres humanos devem ser avaliadas pelo sistema 

CEP/Conep e são definidas como aquelas que, “individual ou coletivamente, tenha 

como participante o ser humano, em sua totalidade ou partes dele, e o envolva de 

forma direta ou indireta, incluindo o manejo de seus dados, informações ou materiais 

biológicos” (Brasil, 2012, p. 2). 

Para acompanhar as mudanças no mundo científico e no sistema 

CEP/Conep, a Resolução nº 196/1996 foi revisada e atualizada, resultando na 

Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, que está em vigor atualmente e 

trouxe avanços significativos para as pesquisas com seres humanos. Embora a 

Resolução nº 466/2012 contemple a regulamentação ética de pesquisas com seres 

humanos em todas as áreas do conhecimento, a comunidade científica da área de 

Ciências Sociais e Humanas passou a criticá-la, argumentando que a normativa 

prioriza aspectos da área da saúde (Grisotti, 2015; Araújo, Francisco, 2016). Em 

resposta, em 7 de abril de 2016, foi publicada a Resolução nº 510, voltada à 

regulamentação ética de pesquisas com seres humanos na área de Ciências 

Humanas e Sociais. 

A avaliação das pesquisas com seres humanos pelo sistema CEP/Conep 

ocorre por meio do registro do protocolo de pesquisa na Plataforma Brasil realizado 

pelos pesquisadores. Esse protocolo consiste em um conjunto de documentos que 

apresenta a proposta de uma pesquisa. A Plataforma Brasil é uma ferramenta de 

gestão eletrônica do sistema CEP/Conep e atua como uma base nacional e 

unificada para o registro de pesquisas com seres humanos. Ela permite que as 

pesquisas sejam acompanhadas em seus diferentes estágios, desde a submissão 

inicial até a aprovação final pelo sistema CEP/Conep (Brasil, 2024). 

Apesar da consolidação do sistema CEP/Conep e dos avanços significativos 

nas normativas que regem as pesquisas com seres humanos, muitos pesquisadores 

ainda enfrentam dificuldades no processo de submissão de protocolos de pesquisa 

ao CEP na Plataforma Brasil. Estudos como os de Motta (2023), Heinz (2021) e 

Barbosa (2010) destacam que grande parte dos pesquisadores relatam dificuldades 

nesse processo. Esse cenário também se aplica ao Comitê de Ética em Pesquisa 

em Seres Humanos (CEP) do Instituto Federal do Tocantins (IFTO), cujos 

pesquisadores enfrentam desafios ao submeter os seus protocolos. 

O CEP do IFTO foi registrado e credenciado na Conep em 2016 e iniciou as 

suas atividades em 2017. O Comitê é responsável por receber e avaliar protocolos 
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de pesquisas envolvendo seres humanos das doze unidades do IFTO: Araguaína, 

Araguatins, Colinas do Tocantins, Dianópolis, Formoso do Araguaia, Gurupi, Lagoa 

da Confusão, Palmas, Paraíso do Tocantins, Pedro Afonso, Porto Nacional e 

Reitoria.  

A autora deste trabalho é Secretária Administrativa do CEP do IFTO desde 

2017 e atua diretamente no processo de submissão de protocolos de pesquisa ao 

CEP na Plataforma Brasil, experiência que permite vivenciar as dúvidas e angústias 

dos pesquisadores nesse processo. Essa vivência evidenciou a necessidade de um 

apoio mais direcionado aos pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO, 

considerando que, apesar das ações realizadas pelo CEP do IFTO, como palestras, 

oficinas e orientações na página online, ainda persistem muitas dúvidas e 

dificuldades sobre o processo de submissão. Essa realidade motivou a realização 

desta pesquisa e resultou na criação de um Guia Didático como produto final, com o 

objetivo de orientar e auxiliar os pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO 

no processo de submissão de protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na 

Plataforma Brasil. 

Nesse contexto, o problema que norteou esta pesquisa foi: Qual a percepção 

dos estudantes do Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e 

Tecnológica (ProfETP) do Campus de Palmas do Instituto Federal do Tocantins 

(IFTO) a respeito do processo de submissão de protocolos de pesquisa envolvendo 

seres humanos ao Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do IFTO 

na Plataforma Brasil? A justificativa para realizar a pesquisa com os estudantes do 

ProfETP do Campus de Palmas do IFTO é em razão de serem o maior público 

atendido pelo Comitê. 

Para responder ao problema da pesquisa, foram definidos os seguintes 

objetivos: Objetivo geral: Analisar a percepção dos estudantes do Programa de 

Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica (ProfETP) do Campus de 

Palmas do IFTO a respeito do processo de submissão de protocolos de pesquisa 

envolvendo seres humanos ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil. Objetivos 

específicos: Analisar a compreensão dos estudantes a respeito do papel do CEP; 

Compreender a importância da submissão do protocolo de pesquisa ao CEP para os 

estudantes; Identificar que dificuldades os estudantes encontraram no processo de 

submissão do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil; Verificar 

os níveis de dificuldades que os estudantes enfrentaram na elaboração e no 
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preenchimento dos documentos exigidos pela Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa (Conep) para a submissão do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na 

Plataforma Brasil; e Desenvolver e implementar ação acerca do processo de 

submissão de protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil para os 

pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO. 

Este Relatório de Pesquisa Aplicada está estruturado nas seguintes seções: 

Memorial de Formação, com a apresentação da formação acadêmica, da profissão 

e da trajetória no Mestrado Profissional em Educação da Universidade Federal do 

Tocantins (UFT) da autora deste trabalho; Introdução, com a contextualização do 

objeto de estudo e a apresentação dos objetivos da pesquisa; Fundamentação 

Teórica, com a fundamentação sobre a ética na pesquisa com seres humanos e os 

processos regulamentares envolvidos; Metodologia, com o detalhamento dos 

procedimentos adotados no estudo; Análise e Discussão dos Resultados, com a 

análise e discussão dos resultados da pesquisa; Considerações finais, com as 

conclusões do estudo; e o Produto final, com a apresentação do Guia didático 

desenvolvido neste trabalho para submissão de protocolos de pesquisa ao Comitê 

de Ética em Pesquisa do IFTO na Plataforma Brasil. 
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3 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA  

 

3.1 Ética na pesquisa com seres humanos 

 

A ética é um campo de estudo que investiga os valores referentes ao bem e 

ao mal e funciona como uma ordem normativa instituída na sociedade para orientar 

o comportamento humano. De acordo com Hermann (2019, p. 18) “a ética tem como 

ponto de partida as perguntas que surgem diante das complexas situações da vida: 

Como devo agir? O que é uma ação correta? Que exigências devo cumprir?”. Para 

Baggio e Quadros (2021, p. 27) a terminologia ética “reflete o caráter e a natureza 

de cada indivíduo enquanto forma de vida adquirida ou conquistada; estudo dos 

juízos de apreciação referentes à conduta humana”.  

Segundo Baggio e Quadros (2021, p. 27), os conceitos relativos “à ética 

surgiram pela convivência do ser humano em sociedade, pois buscam a 

compreensão racional das ações ou atitudes das pessoas, indicando caminhos para 

o bem-estar e a segurança. É, portanto, a ciência da conduta humana [...]”. Os 

autores afirmam que quando houver dúvida em relação à aplicação da ética, uma 

regra a ser utilizada é seguir o princípio: “devemos tratar os outros da mesma 

maneira que gostaríamos de ser tratados. Esse princípio que unifica tudo e que é 

indiscutível é o respeito pela dignidade do ser humano” (Baggio; Quadros, 2021, p. 

28). 

Nesse contexto, “a ética busca fundamentar o modo de viver pelo 

pensamento humano, em vários campos, como antropologia, psicologia, sociologia, 

economia, pedagogia e política” (Baggio; Quadros, 2021, p. 27). Assim, a ética é um 

conceito abrangente, com aplicações em várias áreas. Em pesquisas com seres 

humanos, a importância da ética ganhou relevância e provocou mudanças 

significativas em nível mundial após a Segunda Guerra Mundial.  

 

Durante a Segunda Guerra Mundial vários médicos alemães realizaram 
“experiências” desumanas, cruéis, e muitas vezes mortais em milhares de 
prisioneiros nos campos de concentração. Médicos da força aérea alemã e 
da Instituição Experimental Alemã da Aviação realizaram experimentos 
sobre reações à alta altitude, usando câmaras de baixa pressurização, para 
determinar a altitude máxima da qual as equipes de aeronaves danificadas 
poderiam saltar de paraquedas, em segurança. Os cientistas alemães 
também realizaram experiências de congelamento, utilizando os prisioneiros 
como cobaias para descobrir um método eficaz de tratamento para a 
hipotermia. Também os utilizaram para testar vários métodos de 
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transformação da água marinha em água potável. Nos campos de 
concentração os cientistas testaram agentes imunizantes e soros para 
prevenir e tratar doenças contagiosas como a malária, o tifo, a tuberculose, 
a febre tifoide, a febre amarela e a hepatite infecciosa, inoculando os 
prisioneiros com tais doenças. Os prisioneiros foram sujeitos aos perigosos 
gases fosgênio e mostarda, com o objetivo de testar possíveis antídotos 
(Holocausto, 2023, p. 1). 

 

Segundo Montenegro (2021, p. 12) “90% da pesquisa médica alemã no 

período de guerra foi criminosa.” O autor ratifica que “médicos nazistas realizaram 

experimentos em humanos sem consentimento, com sofrimento e sadismo, 

causando muitas mortes e sequelas.” Ademais, crueldades como assassinatos 

foram cometidos para “providenciar esqueletos para um museu de antropologia ou 

operações para estudantes treinarem técnicas cirúrgicas”.  

O período de guerra revela que experimentos em seres humanos foram 

conduzidos sem considerar questões éticas, justificadas pela necessidade de 

obtenção de maiores conhecimentos na área farmacêutica e médica. Técnicas e 

estudos realizados em presos nos campos de concentração nazista chocaram a 

humanidade por razão dos abusos cometidos. Esse trágico marco destacou a 

importância de estabelecer diretrizes éticas para a pesquisa com seres humanos, a 

fim de garantir a proteção dos participantes e evitar a repetição de tais atrocidades 

(Amorim, 2019). 

Após o fim da Segunda Guerra Mundial, as experiências conduzidas nos 

campos nazistas foram julgadas como crimes de guerra no Tribunal Internacional de 

Nuremberg. Logo, em 1947, foi elaborada a primeira recomendação normativa 

internacional, o Código de Nuremberg, “com o objetivo de garantir que princípios dos 

direitos humanos, em especial a dignidade da pessoa humana e a autonomia da 

vontade, se tornassem aspectos centrais em qualquer pesquisa científica 

envolvendo pessoas” (Mainardes; Cury, 2019, p. 24).  

O Código de Nuremberg tinha como principais preceitos: garantir o 

consentimento voluntário do participante no estudo; assegurar o direito do 

participante em desistir da pesquisa a qualquer momento sem sofrer penalidades; 

evitar a condução de experimentos com risco de morte ou invalidez; e garantir que 

as experiências em humanos fossem baseadas em resultados de testes com 

animais (Mainardes; Cury, 2019). O julgamento de Nuremberg marcou o início da 

regulamentação dos aspectos éticos na investigação científica com seres humanos 

e fomentou a conscientização da comunidade científica. 
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Contudo, apesar do conhecimento pela comunidade científica das atrocidades 

ocorridas nos campos nazistas e da implementação do Código de Nuremberg, os 

abusos nas pesquisas com seres humanos continuaram a ocorrer (Motta, 2023). 

Segundo Montenegro (2021), o Código de Nuremberg não foi compreendido pelos 

médicos. Para Heinz (2021, p. 44), o Código “teve pouca significância perante a 

comunidade científica [...]”. Guilhem e Diniz (2008) apontam que o Código de 

Nuremberg ficou conhecido como parte do julgamento dos crimes de guerra, com 

pouco efeito na comunidade científica.  

Esse cenário de incertezas levou a Associação Médica Mundial a elaborar, 

em 1964, a Declaração de Helsinki, um documento que acrescentou “ao Código de 

Nuremberg novos elementos na análise ética de pesquisas [...]” (Duarte; Kaiser; 

Ferla; Mauro, 2021, p. 114). Segundo Silva e Feitosa (2021, p. 173): 

 

As motivações para a elaboração desse importante documento foram às 
várias denúncias sobre a publicação, em conceituados periódicos, de 
artigos científicos resultantes de pesquisas que se utilizavam de pessoas 
vulneráveis, sem qualquer preocupação ética, causando danos aos/às 
participantes. 

 

A Declaração de Helsinki apresentou um impacto significativo para a 

comunidade científica e passou por diversas revisões durante as Assembleias 

Médicas Mundiais. Em uma das revisões, realizada em Tóquio, no ano de 1975, 

“indicou-se a necessidade da criação de Comitês de Ética” (Mainardes; Cury, 2019, 

p. 24): 

 

O projeto e a execução de cada procedimento experimental envolvendo 
seres humanos devem ser claramente formulados em um protocolo 
experimental que deverá ser transmitido a uma comissão independente 
especialmente nomeada, para consideração, comentário e orientação 
(Declaração de Helsinki, 1975, p. 1). 

 

Na revisão de 1989, o papel do Comitê ficou mais claro, conforme trecho 

abaixo: 

 

O planejamento e a execução de qualquer procedimento experimental que 
envolve seres humanos devem ser claramente formulados em protocolo 
experimental (projeto de pesquisa) a ser encaminhado para consideração, 
comentários e orientação a um comitê independente do pesquisador e do 
patrocinador, este comitê deve estar de acordo com as leis e regulamentos 
do país no qual a pesquisa irá se desenvolver (Declaração de Helsinki, 
1989, p. 1). 



21 
 

 

Dito com outras palavras, a Declaração de Helsinki “se tornou referência na 

maioria das diretrizes nacionais e internacionais sobre ética na pesquisa” e 

reafirmou que “o bem estar do ser humano deve ter prioridade sobre os interesses 

da ciência e da sociedade, dando importância especial ao consentimento livre do 

participante [...]” (Duarte; Kaiser; Ferla; Mauro, 2021, p. 114). 

Nos Estados Unidos, em 1979, surgiu o Relatório Belmont, como uma 

resposta ao escândalo ocorrido sobre o Estudo de Tuskegee: 

 

Nos Estados Unidos, entre 1932 a 1972, um estudo denominado 
„Tuskegee‟, nome do centro de saúde, no Alabama, selecionou 600 homens 
negros, sendo 399 com sífilis e 201 sem a doença. A pesquisa tinha como 
objetivo observar a evolução da doença, livre de tratamento. Entretanto, não 
foi explicado aos participantes que eles tinham sífilis, nem dos efeitos desta 
patologia, informaram apenas que eles tinham sangue ruim. Pela 
participação, teriam acompanhamento médico, uma refeição quente no dia 
dos exames e o pagamento das despesas com o funeral, enquanto vivos, e 
que, ao participarem, iriam receber prêmios em dinheiro. A inadequação 
inicial do estudo não foi a de não ter tratamento, pois naquele momento não 
havia uma terapêutica comprovada para sífilis, mas sim, a omissão do 
diagnóstico, já conhecido e o prognóstico esperado. Entretanto, em 1950, 
foi descoberta a penicilina, substância utilizada até hoje no tratamento da 
sífilis, e esses homens não foram tratados e nem informados da 
possibilidade de tratamento para que o estudo fosse finalizado sem essa 
interferência. Em julho de 1972, quando a repórter Jean Heller da 
Associated Press/New York Times, publicou uma matéria, denunciando o 
estudo, onde houve uma forte repercussão social e política (Duarte; Kaiser; 
Ferla; Mauro, 2021, p. 111). 

 

No Relatório Belmont foram eleitos três princípios para nortear a ética nas 

pesquisas com seres humanos. Os princípios elegidos foram: 1) Respeito pelas 

pessoas: a vontade de participar ou não da pesquisa deve prevalecer; 2) 

Beneficência: o pesquisador deve assegurar o bem-estar dos participantes da 

pesquisa, pensando sempre na relação do risco e benefício para eles; 3) Justiça: ter 

cuidado na escolha das pessoas que participarão da pesquisa (Diniz; Guilhem, 

2012). 

Ao longo da história, inúmeros casos de atrocidades cometidas contra seres 

humanos em pesquisas científicas foram registrados. A busca pela cura de doenças 

e pelo avanço da ciência muitas vezes colocou os participantes dos estudos em 

situações de desigualdade, vulnerabilidade e sofrimento. Conforme aponta Lemes 

(2019, p. 124): 

 

As convicções e os argumentos dos cientistas não deixaram margem para 
dúvidas ou questionamentos que, quando apresentados, eram atribuídos ao 
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obscurantismo predominante. Essa situação pauta várias situações 
dramáticas no século XX, como as técnicas para assassinatos em massa e 
a negação humana oferecendo legitimidade para o pensamento acrítico 
sobre a ciência, ao mesmo tempo em que se iniciam os questionamentos 
sobre os métodos e os objetivos dessas ações que hoje denominamos 
como ética da (na) pesquisa. 

 

Em resposta a essas situações, surgiram o Código de Nuremberg, o Relatório 

Belmont, a Declaração de Helsinki, entre outros documentos, para subsidiar o 

processo de revisão ética das pesquisas aplicadas em seres humanos, com o 

objetivo de “[...] promover a proteção, o bem-estar e a segurança dos participantes” 

(Guilhem; Diniz, 2008, p. 31). Nesse contexto, a introdução de documentos 

normativos para regulamentar a ética na pesquisa foi “[...] o primeiro passo para a 

consolidação de valores humanos na prática científica” (Guilhem; Diniz, 2008, p. 9). 

Segundo Hermann (2019, p. 22), esses documentos normativos internacionais 

tiveram o “[...] propósito de estabelecer diretrizes para a pesquisa na área da saúde, 

visando assegurar a integridade das pessoas submetidas a experimentos médicos”. 

Conforme Muller, Freitas, Cardoso e Rosario (2021, p. 45): 

 

Muitas regulamentações foram elaboradas em resposta aos abusos que 
continuaram ocorrendo em diferentes momentos de nossa história, o que 
levou a uma maior regulação dos estudos e ao início de uma movimentação 
para elaborar regras básicas a serem adotadas nos territórios nacionais ou 
em blocos econômicos internacionais. 

 

Nesse cenário, a ética na pesquisa com seres humanos tornou-se essencial 

para proteger os interesses dos participantes e evitar a exploração desumana. Ela 

se consolida com a finalidade de subsidiar “questões específicas da pesquisa com 

seres humanos surgidas em diferentes instâncias do processo investigativo, que 

envolvem o contexto, as consequências éticas das decisões, os pesquisadores, as 

instituições e os participantes envolvidos” (Hermann, 2019, p. 22). “A ética deve ser 

incorporada como parte indissociável do saber científico.” Assim, é imprescindível 

reconhecer que ela deve “ser a pedra angular de todo o processo para a tomada de 

decisões, escolhas e ações, daqueles envolvidos nas atividades científicas” 

(Amorim, 2019, p. 1035). 
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3.2 Sistema CEP/Conep 

 

No Brasil, a primeira iniciativa de regulamentação da ética na pesquisa com 

seres humanos ocorreu apenas em 1988, com a publicação da Resolução nº 01, de 

13 de junho de 1988, pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS)1. Quando a 

Declaração de Helsinki foi publicada em 1964, o país vivia o início da Ditadura 

Militar. “Durante esse longo período, o tema dos direitos humanos foi completamente 

abolido da agenda governamental, dando lugar às ações de repressão e de 

perseguição política” (Silva; Feitosa, 2021, p. 174). Somente após o fim da Ditadura 

Militar e com o processo de redemocratização, a Declaração de Helsinki teve 

repercussão no Brasil, promovendo o debate sobre a necessidade de normatizar a 

condução de pesquisas envolvendo seres humanos (Silva; Feitosa, 2021). 

A Resolução nº 01, de 13 de junho de 1988, do Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), foi elaborada com o objetivo de "aprovar as normas de pesquisa em saúde". 

Contudo, essa Resolução “[...] restringia-se às pesquisas da área médica” e 

contemplava “aspectos de biossegurança e de vigilância sanitária”. Essa abordagem 

“dificultou a sua praticidade como referência para os procedimentos éticos a serem 

adotados” em pesquisas de outras áreas do conhecimento (Soares, 2012, p. 1). 

Por essas razões, em 1995, o CNS nomeou um Grupo de Trabalho com a 

finalidade de revisar e readequar a Resolução nº 01 de 1988. Como resultado desse 

trabalho, foi publicada a Resolução n° 196, de 10 de outubro de 1996, do CNS, a 

qual apresentou uma abordagem mais ampla e plural, ao expandir o controle ético 

para todas as áreas de pesquisas que envolvessem seres humanos (Soares, 2012; 

Silva; Feitosa, 2021). Além disso, a Resolução n° 196/1996 instituiu o sistema 

brasileiro de revisão ética das pesquisas envolvendo seres humanos, consolidado 

como Sistema CEP/Conep. Este sistema é integrado pela Comissão Nacional de 

Ética em Pesquisa (Conep) e por uma rede de Comitês de Ética em Pesquisa 

(CEPs), que utilizam “mecanismos, ferramentas e instrumentos próprios de inter-

                                                 

 

 

 
1
 O Conselho Nacional de Saúde (CNS) é uma instância colegiada, deliberativa e permanente do 

Sistema Único de Saúde (SUS), integrante da estrutura organizacional do Ministério da Saúde. 
Criado em 1937, sua missão é fiscalizar, acompanhar e monitorar as políticas públicas de saúde nas 
suas mais diferentes áreas, levando as demandas da população ao poder público, por isso é 
chamado de controle social na saúde (Brasil, 2024, p. 1). 
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relação, num trabalho cooperativo que visa, especialmente, à proteção dos 

participantes de pesquisa2 do Brasil, de forma coordenada e descentralizada por 

meio de um processo de acreditação” (Brasil, 2012, p. 8). 

A Conep, vinculada ao Conselho Nacional de Saúde (CNS) do Ministério da 

Saúde (MS)3, é uma instância colegiada de abrangência nacional e relevância 

pública, com funções consultiva, deliberativa, educativa e normativa. A sua missão é 

“estabelecer diretrizes e normas que disciplinem pesquisas com seres humanos, 

tendo como papel primordial, atuar na proteção dos participantes de pesquisa e 

coordenar a rede de Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) no país” (Brasil, 2017, p. 

6). 

Nessa perspectiva, as principais atribuições da Conep incluem: adequar e 

atualizar as normativas que regulam o sistema CEP/Conep; registrar, credenciar e 

supervisionar o funcionamento dos CEPs em todo o Brasil; fortalecer os CEPs por 

meio de um processo contínuo de capacitação, qualificação e acreditação; avaliar 

protocolos de pesquisa com possíveis conflitos de interesse que impossibilitem a 

análise dos CEPs locais; e apreciar pesquisas com áreas temáticas especiais 

(Brasil, 2012). 

As áreas temáticas especiais são aquelas que apresentam elevados riscos 

aos participantes da pesquisa: genética humana; reprodução humana; 

equipamentos e dispositivos terapêuticos; procedimentos terapêuticos invasivos; 

estudos com populações indígenas; pesquisas que envolvam organismos 

geneticamente modificados; protocolos de constituição e funcionamento de 

biobancos; pesquisas com coordenação e/ou patrocínio originados fora do Brasil; e 

protocolos de pesquisa que os CEPs considerarem relevantes (Brasil, 2012). 

Os Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) são instâncias colegiadas de 

abrangência local e relevância pública, com funções consultivas, deliberativas e 

educativas. Foram “[...] criados para defender os interesses dos participantes da 

pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da 

                                                 

 

 

 
2
 Participante da pesquisa: indivíduo que, de forma esclarecida e voluntária, ou sob o esclarecimento 

e autorização de seu(s) responsável (eis) legal (is), aceita ser pesquisado (Brasil, 2012, p. 2). 
3
 O Ministério da Saúde é o órgão do Poder Executivo Federal responsável pela organização e 

elaboração de planos e políticas públicas voltados para a promoção, a prevenção e a assistência à 
saúde dos brasileiros (Brasil, 2024, p. 1). 
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pesquisa dentro de padrões éticos”. As suas atribuições incluem: avaliar protocolos 

de pesquisa envolvendo seres humanos; desempenhar um papel consultivo e 

educativo em questões de ética; e elaborar o seu Regimento Interno (Brasil, 2012, p. 

8).  

 

Os CEPs, com responsabilidade pela avaliação e acompanhamento dos 
aspectos éticos das pesquisas envolvendo seres humanos, têm seu papel 
baseado em diretrizes éticas internacionais estabelecidas desde o Código 
de Nuremberg (1947) e se firmando como princípios na Declaração de 
Helsinki, pois na 29ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, 
realizada em 1975 (Japão), definiu-se que toda pesquisa envolvendo seres 
humanos deverá ser submetida à apreciação de um CEP (Lemes, 2019, p. 
125).  

 

Os Comitês atuam como a porta de entrada para avaliação de pesquisas 

envolvendo seres humanos. É importante destacar que o sistema CEP/Conep é 

descentralizado, no qual os CEPs possuem autonomia para a avaliação ética dos 

protocolos de pesquisa, exceto em casos de estudos em áreas temáticas especiais 

(Brasil, 2017). Nessas áreas, cuja avaliação é de competência da Conep, o processo 

se inicia com a submissão ao CEP. Após a aprovação pelo CEP, os protocolos são 

encaminhados à Conep para uma segunda avaliação. Caso a Conep não aprove, a 

pesquisa não poderá ser executada. Portanto, para protocolos de competência da 

Conep, é necessário obter primeiro a aprovação do CEP e, posteriormente, a 

aprovação da Conep (Brasil, 2017).  

Os CEPs são mantidos por “instituições e/ou organizações nas quais se 

realizam pesquisas envolvendo seres humanos” (Brasil, 2012, p. 8). “O registro e o 

credenciamento do CEP poderão ser requeridos apenas por instituições de saúde ou 

de ensino ou de pesquisa, sediadas em território nacional, sem potencial conflito de 

interesse e em situação regular junto aos órgãos competentes” (Brasil, 2023, p. 3). 

Assim, para submissão de protocolo ao CEP, é necessário que a pesquisa tenha 

vínculo com a instituição que o mantém. Para instituições que realizam pesquisas 

com seres humanos e que não possuem um CEP, “ou em caso de pesquisador sem 

vínculo institucional, caberá à Conep a indicação de um CEP para proceder à 

análise da pesquisa dentre aqueles que apresentem melhores condições para 

monitorá-la” (Brasil, 2012, p. 8). 

O papel consultivo e educativo do sistema CEP/Conep busca fomentar a 

reflexão sobre a ética na ciência, promover a discussão dos aspectos éticos das 
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pesquisas envolvendo seres humanos, com foco principal na defesa dos interesses 

dos participantes da pesquisa, e garantir a formação inicial e a educação continuada 

dos pesquisadores, dos participantes e dos membros integrantes do sistema. Esse 

papel pode ser desempenhado por meio de reuniões, seminários, palestras, 

jornadas, cursos, estudos, mesas-redondas, grupos de discussão, criação de 

páginas eletrônicas (sites) e outros meios que possibilitem a reflexão e o debate 

sobre ética em pesquisa com seres humanos (Brasil, 2008). 

As instâncias Conep e CEP são colegiados independentes e 

interdisciplinares. A sua independência é fundamental, pois devem estar livres de 

conflitos de interesse que possam “comprometer o interesse coletivo ou influenciar, 

de maneira imprópria, o desempenho no exercício das atividades no sistema 

CEP/Conep” (Brasil, 2023, p. 2). Dessa forma, a Conep e os CEPs devem estar 

afastados de influências corporativas ou institucionais. Os membros integrantes da 

Conep e dos CEPs, no exercício de suas funções, devem ter total independência na 

tomada de decisões, sem sofrer qualquer tipo de pressão de superiores hierárquicos 

ou de interessados em determinada pesquisa (Brasil, 2012).  

Para garantir essa independência, os membros da Conep e dos CEPs devem 

atuar de forma voluntária, “podendo, apenas, receber ressarcimento de despesas 

efetuadas com transporte, hospedagem e alimentação”. Ademais, é “imprescindível 

que sejam dispensados, nos horários de seu trabalho nos CEPs, ou na Conep, de 

outras obrigações nas instituições e/ou organizações às quais prestam serviço, dado 

o caráter de relevância pública da função” (Brasil, 2012, p. 8). 

Quanto ao caráter interdisciplinar, o sistema CEP/Conep deve ser composto 

por pesquisadores de diversas áreas do conhecimento com experiência em 

pesquisa. Além disso, é necessário garantir o controle social por meio da 

participação de representantes da sociedade civil nas deliberações éticas. Portanto, 

a Conep e os CEPs devem incluir Representantes de Participantes de Pesquisa 

(RPPs) em seus colegiados (Brasil, 2020; 2023). Os RPPs são indicados por 

entidades do controle social4. “O RPP deve ser capaz de expressar pontos de vista e 

                                                 

 

 

 
4
 Entidade indicante do Representante de Participantes de Pesquisa: é a organização ou movimento social, 

preferencialmente conselho de políticas públicas, responsável pela indicação do Representante de Participantes 

de Pesquisa ao Sistema CEP/Conep (Brasil, 2023, p. 3). 
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interesses de indivíduos e/ou dos grupos de participantes de pesquisas, a fim de 

representar no Sistema CEP/Conep os interesses coletivos de públicos diversos” 

(Brasil, 2020, p. 1).  

A participação dos RPPs nos colegiados da Conep e dos CEPs tem como 

objetivo aproximar a sociedade civil do processo de avaliação ética das pesquisas 

com seres humanos e das discussões sobre a proteção e direitos dos participantes 

da pesquisa, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade. Diante da 

importância do papel dos Representantes de Participantes de Pesquisa, a Conep 

tem a atribuição de “estimular a participação popular nas iniciativas de controle 

social das pesquisas com seres humanos” para fortalecer a proteção dos 

participantes de pesquisas no Brasil (Brasil, 2012, p. 9). 

O Sistema CEP/Conep é composto por 892 Comitês de Ética em Pesquisa 

(CEPs) no Brasil, de acordo com os dados atualizados em maio de 2024, conforme 

ilustrado na Figura 1. No estado do Tocantins, existem onze CEPs, dos quais cinco 

estão localizados em Palmas/TO. 

Figura 1 - CEPs por Região e Estados Brasileiros 

 

Fonte: Brasil, 2024. 

 

O sistema CEP/Conep deve “atuar em conformidade com as normas 

dispostas pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS), pertinentes à ética em pesquisa, 

envolvendo seres humanos”, que serão apresentadas a seguir (Brasil, 2023, p. 1). 
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3.3 Normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos: 

Resolução nº 466/2012 e Resolução nº 510/2016 

 

Conforme mencionado na seção anterior, a regulamentação da ética na 

pesquisa com seres humanos teve início com a Resolução nº 01, de 13 de junho de 

1988. Esta resolução foi posteriormente revogada pela Resolução nº 196, de 10 de 

outubro de 1996. Para acompanhar as mudanças no mundo científico e no sistema 

CEP/Conep, a Resolução nº 196/1996 foi revisada e atualizada, resultando na 

Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, que está em vigor atualmente e 

trouxe avanços significativos para as pesquisas com seres humanos. 

A Resolução nº 466/2012 estabelece que pesquisas com seres humanos, em 

qualquer área do conhecimento, “devem ser submetidas à apreciação do Sistema 

CEP/Conep, que, ao analisar e decidir se torna corresponsável por garantir a 

proteção dos participantes” (Brasil, 2012, p. 8). Pesquisas envolvendo seres 

humanos são definidas como aquelas que, “individual ou coletivamente, tenha como 

participante o ser humano, em sua totalidade ou partes dele, e o envolva de forma 

direta ou indireta, incluindo o manejo de seus dados, informações ou materiais 

biológicos” (Brasil, 2012, p. 2).  

Essa Resolução contém as principais orientações e normas 

regulamentadoras para a condução de pesquisas com seres humanos, 

considerando o respeito pela dignidade humana e pela especial proteção de vida 

aos participantes das pesquisas científicas; o desenvolvimento e o engajamento 

ético; o progresso da ciência e da tecnologia; os documentos internacionais como o 

Código de Nuremberg, a Declaração de Helsinki e as suas revisões; e a Constituição 

Federal da República Federativa do Brasil (Brasil, 2012).   

Ademais, a Resolução adota referenciais como bioética, autonomia, não 

maleficência, beneficência, justiça, equidade, e “visa assegurar os direitos e deveres 

que dizem respeito aos participantes da pesquisa, à comunidade científica e ao 

Estado” (Brasil, 2012, p. 2). De acordo com a Resolução nº 466 (2012, p. 3), a ética 

na pesquisa envolvendo seres humanos implica em:  

 

a) respeito ao participante da pesquisa em sua dignidade e autonomia, 
reconhecendo sua vulnerabilidade, assegurando sua vontade de contribuir e 
permanecer, ou não, na pesquisa, por intermédio de manifestação 
expressa, livre e esclarecida;  
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b) ponderação entre riscos e benefícios, tanto conhecidos como potenciais, 
individuais ou coletivos, comprometendo-se com o máximo de benefícios e 
o mínimo de danos e riscos;  
c) garantia de que danos previsíveis serão evitados; e  
d) relevância social da pesquisa, o que garante a igual consideração dos 
interesses envolvidos, não perdendo o sentido de sua destinação sócio-
humanitária. 

 

Embora a Resolução nº 466/2012 contemple a regulamentação ética de 

pesquisas com seres humanos em todas as áreas do conhecimento, a comunidade 

científica da área de Ciências Sociais e Humanas começou a criticá-la, 

argumentando que a normativa prioriza aspectos da área da saúde (Grisotti, 2015; 

Araújo, Francisco, 2016). A própria Resolução nº 466/2012 já reconhecia a 

necessidade de uma resolução complementar voltada para a área de Ciências 

Sociais e Humanas, conforme disposto no item XIII.3: “As especificidades éticas das 

pesquisas nas ciências sociais e humanas e de outras que se utilizam de 

metodologias próprias dessas áreas serão contempladas em resolução 

complementar, dadas suas particularidades” (Brasil, 2012, p. 12).  

Destarte, em 7 de abril de 2016, foi publicada a Resolução nº 510, que trata 

da regulamentação da ética nas pesquisas com seres humanos na área de Ciências 

Humanas e Sociais “cujos procedimentos metodológicos envolvam a utilização de 

dados diretamente obtidos com os participantes ou de informações identificáveis ou 

que possam acarretar riscos maiores do que os existentes na vida cotidiana” (Brasil, 

2016, p. 1). Heinz e Zucatto (2021, p. 3) corroboram que a Resolução nº 510/2016 

foi publicada para “[...] atender a demanda de muitos pesquisadores, que estariam 

como que em um limbo normativo”. 

A Resolução nº 510 (2016, p. 5) adota os seguintes princípios éticos para a 

condução de pesquisa envolvendo seres humanos na área em Ciências Humanas e 

Sociais: 

 

I - reconhecimento da liberdade e autonomia de todos os envolvidos no 
processo de pesquisa, inclusive da liberdade científica e acadêmica; 
II - defesa dos direitos humanos e recusa do arbítrio e do autoritarismo nas 
relações que envolvem os processos de pesquisa;  
III - respeito aos valores culturais, sociais, morais e religiosos, bem como 
aos hábitos e costumes, dos participantes das pesquisas;  
IV - empenho na ampliação e consolidação da democracia por meio da 
socialização da produção de conhecimento resultante da pesquisa, inclusive 
em formato acessível ao grupo ou população que foi pesquisada; 
V – recusa de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à 
diversidade, à participação de indivíduos e grupos vulneráveis e 
discriminados e às diferenças dos processos de pesquisa;  
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VI - garantia de assentimento ou consentimento dos participantes das 
pesquisas, esclarecidos sobre seu sentido e implicações;  
VII - garantia da confidencialidade das informações, da privacidade dos 
participantes e da proteção de sua identidade, inclusive do uso de sua 
imagem e voz; 
VIII - garantia da não utilização, por parte do pesquisador, das informações 
obtidas em pesquisa em prejuízo dos seus participantes; 
IX - compromisso de todos os envolvidos na pesquisa de não criar, manter 
ou ampliar as situações de risco ou vulnerabilidade para indivíduos e 
coletividades, nem acentuar o estigma, o preconceito ou a discriminação; e 
X - compromisso de propiciar assistência a eventuais danos materiais e 
imateriais, decorrentes da participação na pesquisa, conforme o caso 
sempre e enquanto necessário. 

 

Em suma, a Figura 2 apresenta a linha do tempo das principais diretrizes e 

normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos, deliberadas 

pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS). 

 
Figura 2 - Principais Normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo 

seres humanos 

 

Fonte: Heinz, 2021. 

 

É importante destacar que existem outras resoluções complementares em 

vigor, em razão da necessidade de regulamentação específica para a aplicação de 

pesquisas em determinados grupos de seres humanos, bem como normas que 

tratam de aspectos específicos para o funcionamento do sistema CEP/Conep. As 

Resoluções complementares são elaboradas com o objetivo de atender às 

demandas emergentes decorrentes do rápido desenvolvimento científico e 
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tecnológico no campo da pesquisa. A seguir, estão listadas em ordem cronológica 

as resoluções complementares do sistema CEP/Conep (Brasil, 2024): 

a) Resolução nº 727, de 9 de novembro de 2023 - Dispõe sobre a renovação 

parcial do quadro de membros titulares e suplentes da Comissão Nacional de Ética 

em Pesquisa do Conselho Nacional de Saúde, para o mandato 2024-2027; 

b) Resolução nº 706, de 16 de fevereiro de 2023 - Dispõe sobre registro, 

credenciamento, renovação, alteração, suspensão e cancelamento do registro de 

Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) junto ao Sistema CEP/Conep, entre outras 

disposições; 

c) Resolução nº 674, de 6 de maio de 2022 - Dispõe sobre a tipificação da 

pesquisa e a tramitação dos protocolos de pesquisa no Sistema CEP/Conep; 

d) Resolução nº 670, de 28 de março de 2022 - Dispõe sobre a prorrogação 

de mandato no âmbito da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa do Conselho 

Nacional de Saúde (Conep/CNS); 

e) Resolução nº 647, de 12 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as regras 

referentes à regulamentação do processo de designação e atuação dos membros de 

CEP indicados por entidades do controle social; 

f) Resolução nº 580, de 22 de março de 2018 - Pesquisas Estratégicas para 

SUS; 

g) Resolução nº 563, de 10 de novembro de 2017 - Direito do participante de 

pesquisa com doenças ultrarraras; 

h) Resolução nº 506, de 03 de fevereiro de 2016 - Acreditação dos Comitês 

de Ética em Pesquisa; 

i) Resolução nº 446, de 11 de agosto de 2011 - A Comissão Nacional de Ética 

em Pesquisa; 

j) Resolução nº 441, de 12 de maio de 2011 - Armazenamento de material 

biológico humano ou uso de material armazenado em pesquisas anteriores; 

k) Resolução nº 346, de 13 de janeiro de 2005 - Tramitação de projetos de 

pesquisa multicêntricos; 

l) Resolução nº 340, de 08 de julho de 2004 - Diretrizes para Análise Ética e 

Tramitação dos Projetos de Pesquisa da Área Temática Especial de Genética 

Humana; 

m) Resolução nº 304, de 09 de agosto de 2000 - Normas para pesquisas 

envolvendo seres humanos área de povos indígenas; 
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n) Resolução nº 301, de 16 de março de 2000 - Discussão de propostas de 

modificação da Declaração de Helsinki; 

o) Resolução nº 292, de 08 de julho 1999 - Pesquisas coordenadas do 

exterior ou com participação estrangeira e pesquisas que envolvam remessa de 

material biológico para o exterior; 

p) Resolução nº 251, de 07 de agosto de 1997 - Área temática de pesquisa 

com novos fármacos, medicamentos, vacinas e testes diagnósticos. 

A Resolução nº 466/2012 e as resoluções complementares do Sistema 

CEP/Conep visam salvaguardar a dignidade, os direitos, a segurança e o bem-estar 

dos participantes das pesquisas, bem como contribuir para a qualidade dos estudos 

científicos. O rápido progresso da ciência e da tecnologia deve ser acompanhado 

por um desenvolvimento ético, promovendo uma educação ética na sociedade. Isso 

é essencial para assegurar a autonomia dos participantes e permitir que a sociedade 

acompanhe as evoluções nas pesquisas. 

 

3.4 Processo de submissão de protocolos de pesquisa ao sistema CEP/Conep 

na Plataforma Brasil 

 

Os procedimentos para a submissão de protocolos de pesquisas envolvendo 

seres humanos ao sistema CEP/Conep estão dispostos na Norma Operacional nº 

001/2013, do Conselho Nacional de Saúde (CNS). A submissão dos protocolos deve 

ser realizada por meio da Plataforma Brasil, uma ferramenta de gestão eletrônica do 

sistema CEP/Conep. De acordo com a norma, “é indispensável o cadastro na 

Plataforma Brasil, para apresentação da pesquisa à apreciação do Sistema 

CEP/Conep e para sua respectiva avaliação ética, de todos os pesquisadores, dos 

CEPs e das instituições envolvidas nas pesquisas” (Brasil, 2013, p. 1). A Plataforma 

Brasil (Brasil, 2024): 

 

é uma base nacional e unificada de registros de pesquisas envolvendo 
seres humanos para todo o sistema CEP/Conep. Ela permite que as 
pesquisas sejam acompanhadas em seus diferentes estágios - desde sua 
submissão até a aprovação final pelo CEP e pela Conep, quando 
necessário - possibilitando inclusive o acompanhamento da fase de campo, 
o envio de relatórios parciais e dos relatórios finais das pesquisas (quando 
concluídas). O sistema permite, ainda, a apresentação de documentos 
também em meio digital, propiciando ainda à sociedade o acesso aos dados 
públicos de todas as pesquisas aprovadas. Pela Internet é possível a todos 
os envolvidos o acesso, por meio de um ambiente compartilhado, às 
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informações em conjunto, diminuindo de forma significativa o tempo de 
trâmite dos projetos em todo o sistema CEP/Conep. 

 

O protocolo de pesquisa é um conjunto de documentos que apresenta a 

proposta de uma pesquisa para ser avaliada pelo sistema CEP/Conep. Para que o 

protocolo seja avaliado, o pesquisador responsável deve se cadastrar e realizar a 

submissão dos documentos na Plataforma Brasil, no endereço eletrônico: 

https://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf. Segundo a Resolução nº 466 (2012, p. 

8) o protocolo de pesquisa “a ser submetido à revisão ética somente será apreciado 

se for apresentada toda documentação solicitada pelo Sistema CEP/Conep, 

considerada a natureza e as especificidades de cada pesquisa”.  

De acordo com a Norma Operacional nº 001/2013, os documentos exigidos 

no protocolo de pesquisa incluem: 

 

a) Folha de rosto: Documento gerado pela Plataforma Brasil na quinta etapa do 

processo de submissão, que formaliza o compromisso do pesquisador, da instituição 

proponente (instituição com a qual o pesquisador principal tem vínculo e em nome 

da qual apresenta a pesquisa) e do patrocinador principal (em casos de pesquisas 

com financiamento institucional) em respeitar os princípios éticos estabelecidos pela 

Resolução nº 466/2012. Esse documento inclui dados do pesquisador, da instituição 

proponente e do patrocinador principal, além de campos para as assinaturas do 

pesquisador, do representante legal da instituição e do responsável pelo 

financiamento. Junto às assinaturas, devem ser incluídos o nome completo, CPF, 

cargo e o carimbo dos responsáveis pela instituição e pelo financiamento. 

 

b) Projeto de pesquisa original na íntegra: Documento fundamental para que o 

sistema CEP/Conep possa realizar a avaliação ética da proposta de pesquisa. O 

projeto deve incluir: Título; Objeto da pesquisa; Relevância social; Objetivos; Local 

de realização da pesquisa; População a ser estudada; Garantias éticas aos 

participantes da pesquisa; Método a ser utilizado; Critérios de inclusão e exclusão 

dos participantes da pesquisa; Riscos e benefícios envolvidos na execução da 

pesquisa. 
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c) Cronograma de execução: Documento que descreve as etapas da pesquisa, com 

o compromisso explícito do pesquisador de iniciar a pesquisa somente após a 

aprovação pelo Sistema CEP/Conep. 

 

d) Orçamento financeiro: Documento que detalha os recursos financeiros e as 

despesas previstas para a execução da pesquisa. 

 

e) Declaração de Compromisso do Pesquisador Principal: Documento assinado pelo 

pesquisador principal, declarando que a pesquisa não foi iniciada e comprometendo-

se a acompanhar todo o processo, garantindo a ética conforme a Resolução nº 

466/2012 e as normativas complementares. O pesquisador também se compromete 

a anexar os resultados da pesquisa na Plataforma Brasil, a garantir o sigilo relativo 

às propriedades intelectuais e patentes industriais, e a assegurar que os benefícios 

da pesquisa retornarão aos participantes. 

 

f) Declaração de Concordância da Coparticipante: Documento assinado pelo 

responsável do local onde a pesquisa será realizada, demonstrando ciência e 

autorização para a execução do estudo. 

 

g) Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE): Documento destinado ao 

participante da pesquisa maior de idade, no qual ele assina, caso concorde em 

participar. Esse documento deve apresentar todos os esclarecimentos e informações 

sobre o estudo, bem como os direitos e a proteção do participante. O TCLE deve 

conter: Forma de convite, linguagem clara e acessível ao participante; Justificativa, 

objetivos e os procedimentos metodológicos; Riscos e benefícios previstos; Formas 

de acompanhamento e assistência; Garantia de sigilo, privacidade, indenização, 

ressarcimento, e acesso aos resultados da pesquisa; Contato dos responsáveis pela 

pesquisa; Contato do CEP que aprovou a pesquisa; Explicitação da possibilidade do 

participante de recusar ou desistir da pesquisa a qualquer momento, sem 

penalização. 

 

h) Termo de Assentimento Livre e Esclarecido (TALE): Documento destinado ao 

participante da pesquisa menor de idade, no qual ele assina, caso concorde em 

participar. O TALE deve conter as mesmas informações do Termo de 
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Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), porém redigido em uma linguagem 

acessível para o participante menor de idade. 

 

i) Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para o Responsável Legal do Menor 

de Idade (TCLE): Documento que deve conter as mesmas informações do Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), porém é destinado ao responsável legal, 

que deve consentir com a participação do menor na pesquisa. 

 

j) Outros documentos: Documentos adicionais que sejam necessários de acordo 

com a especificidade da pesquisa, como, por exemplo, o Instrumento de Pesquisa. 

Este é um documento que detalha a técnica a ser utilizada para obter os dados 

necessários para o estudo, seja por meio da coleta de dados com os participantes 

ou pelo uso de fontes secundárias, como documentos e registros existentes. Outro 

documento importante é o currículo acadêmico e profissional, pois o Comitê de Ética 

em Pesquisa (CEP) deve considerar a qualificação do pesquisador em relação à 

pesquisa proposta. 

 

3.5 O Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do Instituto 

Federal do Tocantins (IFTO) 

 

O Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do Instituto 

Federal do Tocantins (IFTO) é um colegiado independente e interdisciplinar, com 

papel consultivo, deliberativo e educativo. Ele foi criado para defender os interesses 

dos participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade, e para incentivar e 

contribuir no desenvolvimento de pesquisas no âmbito do IFTO dentro de padrões 

éticos (IFTO, 2019). 

O CEP do IFTO atua de acordo com o seu Regimento Interno e é 

regulamentado pelas diretrizes e normativas estabelecidas pela Comissão Nacional 

de Ética em Pesquisa (Conep), vinculada ao Conselho Nacional de Saúde (CNS), do 

Ministério da Saúde (MS). Registrado e credenciado na Conep desde 2016 e com 

início das atividades em 2017, o Comitê é responsável por receber e avaliar 

protocolos de pesquisas envolvendo seres humanos das doze unidades do IFTO: 

Araguaína, Araguatins, Colinas do Tocantins, Dianópolis, Formoso do Araguaia, 

Gurupi, Lagoa da Confusão, Palmas, Paraíso do Tocantins, Pedro Afonso, Porto 
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Nacional e Reitoria. Além disso, o CEP do IFTO também aprecia protocolos de 

outras Instituições quando são indicados pela Conep (IFTO, 2019). 

Os protocolos são submetidos ao CEP do IFTO por meio da Plataforma 

Brasil. Os principais protocolos encaminhados são de pesquisas aprovadas nos 

Editais da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do IFTO, pesquisas 

institucionais, trabalhos de conclusão de cursos de graduação, especialização, 

dissertações de mestrado e teses de doutorado. 

O Comitê possui uma página online que oferece uma variedade de recursos, 

com formulários, orientações, normativas, calendário de reuniões, informes e 

notícias relacionadas ao processo de submissão de protocolos de pesquisa ao CEP 

do IFTO. Além disso, a página fornece os contatos da Secretaria do Comitê (e-mail, 

telefone, endereço) para dúvidas e mais esclarecimentos (IFTO, 2024). 

A Secretaria do CEP do IFTO está localizada na Reitoria do IFTO, instituição 

mantenedora do CEP, a qual é responsável por garantir as condições mínimas para 

o seu funcionamento, conforme preconiza a Resolução nº 706, de 16 de fevereiro de 

2023. Entre essas condições estão: a designação de um funcionário administrativo 

exclusivo, infraestrutura e espaço físico para uso exclusivo do CEP, além de 

materiais permanentes e de consumo. Importante destacar que a Instituição 

mantenedora deve “assegurar a autonomia do CEP no exercício de suas atividades 

e deliberações” (Brasil, 2023, p. 6). 

Atualmente, o colegiado do CEP do IFTO é composto por doze membros 

titulares, incluindo um coordenador, um coordenador-adjunto, e dois representantes 

de participantes de pesquisa (IFTO, 2023). Os membros são servidores do quadro 

efetivo do IFTO e não recebem remuneração para desempenhar as atividades do 

CEP. Além disso, não pode haver “conflitos de interesse caracterizados pelo 

exercício do poder dentro da instituição mantenedora do CEP” (Brasil, 2013, p. 1). 

Por essa razão, os membros são selecionados por meio de Edital elaborado pelo 

próprio colegiado do CEP do IFTO (IFTO, 2019). Os Representantes de 

Participantes de Pesquisa (RPPs) foram indicados pelo Conselho Municipal de 

Saúde de Palmas/TO, a entidade de controle social. 

O Regimento Interno do CEP do IFTO (2019) estabelece que metade dos 

membros deve possuir experiência em pesquisa e representar as diversas áreas de 

atuação multidisciplinar da Instituição. A composição multidisciplinar, com 

contribuições de várias áreas do conhecimento e o apoio dos Representantes de 
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Participantes de Pesquisa, permite ao CEP do IFTO uma visão ampla em suas 

deliberações, considerando, os interesses de diferentes públicos envolvidos na 

pesquisa. Ademais, o colegiado do CEP pode recorrer a consultores ad hoc sempre 

que considerar necessária manifestação especializada (IFTO, 2019). 

É imprescindível salientar que as atividades do CEP do Instituto Federal do 

Tocantins não se limitam à apreciação de protocolos de pesquisas. Os membros e a 

secretária administrativa participam de encontros e treinamentos promovidos pela 

Conep, os quais visam à formação continuada para atuação no Comitê. Ademais, o 

trabalho do CEP do IFTO destaca-se pelo seu caráter educativo e consultivo, 

exercido por meio de ações voltadas aos pesquisadores e à comunidade acadêmica 

do IFTO, cujo objetivo é fortalecer e fomentar a discussão sobre os aspectos éticos 

nas pesquisas envolvendo seres humanos, com foco principal na proteção dos 

participantes de pesquisas.  

Para isso, o CEP do IFTO realiza palestras e oficinas no âmbito institucional 

para difundir o papel e a importância do CEP, bem como ensinar sobre o processo 

de submissão de protocolos de pesquisas envolvendo seres humanos ao CEP do 

IFTO. Dessa forma, o Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos do Instituto 

Federal do Tocantins se configura como um espaço de parceria, reflexão e 

desenvolvimento da consciência ética entre os pesquisadores, a comunidade 

acadêmica e os próprios membros do CEP. 
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4 METODOLOGIA 

 

A pesquisa possui natureza aplicada, pois buscou gerar conhecimentos para 

solucionar a problemática do estudo: Qual a percepção dos estudantes do Programa 

de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica (ProfETP) do Campus 

de Palmas do IFTO a respeito do processo de submissão de protocolos de pesquisa 

envolvendo seres humanos ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil?  

De acordo com Prodanov e Freitas (2013, p. 51), a pesquisa aplicada 

“objetiva gerar conhecimentos para aplicação prática dirigidos à solução de 

problemas específicos” e “[...] tem como característica fundamental o interesse na 

aplicação, utilização e conseqüências práticas dos conhecimentos” (Gil, 2008, p. 27). 

Assim, considerando o desenvolvimento de um produto final para este estudo, 

adotou-se a natureza da pesquisa como aplicada. 

Do ponto de vista dos objetivos propostos no estudo, a pesquisa é descritiva. 

Este tipo de pesquisa permite ao pesquisador registrar, analisar, classificar, 

interpretar e descrever os fatos observados sem interferir neles. As pesquisas 

descritivas envolvem o uso de técnicas padronizadas de coleta de dados, como 

questionários, entrevistas, formulários, testes e observação (Prodanov; Freitas, 

2013). Para Gil (2008, p. 28), as pesquisas descritivas incluem aquelas “que têm por 

objetivo levantar opiniões, atitudes e crenças de uma população”.     

Quanto à abordagem, a pesquisa é quali-quantitativa. Segundo Aaker (2001), 

o propósito da pesquisa qualitativa é possibilitar a interpretação ou o sentido dos 

dados coletados. Para Bogdan e Biklen (1994), a abordagem qualitativa baseia-se 

na confrontação entre os dados, nas evidências percebidas nas fontes, nas 

informações levantadas a partir de um conjunto de documentos, no material 

bibliográfico sobre o tema a ser investigado e no conhecimento já acumulado pelos 

participantes.  

Na pesquisa quantitativa, os dados coletados são traduzidos em números ou 

percentuais (Lakatos, 2001). De acordo com Silva e Menezes (2005, p. 20), a 

pesquisa quantitativa “considera que tudo pode ser quantificável, o que significa 

traduzir em números opiniões e informações para classificá-las e analisá-las”.  

A associação das análises qualitativas e quantitativas proporciona uma 

melhor interpretação das informações coletadas e sua consequente comparação 

com o referencial teórico (Severino, 2000). Minayo (2002) destaca que a pesquisa 
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qualitativa e quantitativa, quando utilizadas em conjunto, pode proporcionar mais 

riqueza de informações, aprofundamento e fidedignidade interpretativa. 

Para o desenvolvimento do trabalho, os procedimentos foram baseados nas 

pesquisas bibliográfica, documental e de campo, organizados em três etapas 

distintas. Na primeira etapa, realizou-se um estudo bibliográfico sobre o tema da 

pesquisa, que abrangeu a ética em pesquisa com seres humanos, o sistema 

CEP/Conep, as normas regulamentadoras de pesquisas com seres humanos e o 

processo de submissão de protocolos de pesquisa ao sistema CEP/Conep na 

Plataforma Brasil. O levantamento bibliográfico foi realizado nas bases acadêmicas 

SciELO, Catálogo de Teses e Dissertações da Capes, Biblioteca Digital Brasileira de 

Teses e Dissertações (BDTD), ANPEd e Google Acadêmico, além de consulta a 

livros. 

De acordo com Medeiros (2000, p. 85), “o estudo bibliográfico envolve o 

levantamento de documentos publicados sobre um tema em questão.” Lakatos 

(2001) ratifica essa perspectiva e, juntamente com Severino (2000), consideram 

essa etapa como o passo inicial em uma investigação científica. Dessa forma, essa 

etapa foi indispensável para a obtenção do referencial teórico deste estudo, o que 

deu sustentação à análise e discussão dos resultados da pesquisa. 

Na segunda etapa, utilizou-se a pesquisa documental para buscar dados 

sobre o CEP do IFTO, presentes no regimento interno e na página online do Comitê. 

Na terceira etapa, realizou-se a pesquisa de campo, que utilizou o questionário 

como instrumento de coleta de dados junto aos participantes da pesquisa. De 

acordo com Severino (2000), questionários são ferramentas adequadas para a 

investigação de grupos de tamanho moderado, especialmente quando os itens a 

serem investigados são direcionados ou estruturados. O questionário foi à técnica 

escolhida por permitir o alcance de um maior número de pessoas, apresentar baixo 

custo, garantir o anonimato dos participantes e evitar a influência do pensamento do 

pesquisador sobre eles (Gil, 2008). 

A elaboração das questões do questionário considerou a necessidade de 

alcançar os objetivos propostos na pesquisa. Além disso, aspectos observados pela 

autora deste estudo em seu trabalho como Secretária Administrativa do CEP do 

IFTO foram incorporados ao questionário. Aplicado aos participantes da pesquisa 

em ambiente virtual, por meio da plataforma gratuita do Google Forms, o 
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questionário foi composto por 16 questões baseadas nos objetivos do estudo e pode 

ser consultado no Apêndice deste trabalho. 

O estudo foi submetido ao Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos 

do IFTO, instituição proponente e coparticipante da pesquisa, que recebeu o número 

CAAE: 71023123.1.0000.8111 e obteve aprovação com o parecer número 

6.313.899, em 20 de setembro de 2023. Além disso, foi solicitado ao CEP do IFTO 

acesso aos endereços de e-mails dos estudantes do ProfETP do Campus de 

Palmas do IFTO, com a finalidade de viabilizar o envio do questionário. 

Após a aprovação da pesquisa pelo CEP do IFTO, o questionário foi enviado 

por e-mail aos participantes no período de 29 de setembro a 17 de novembro de 

2023. A descrição do e-mail incluía a apresentação da pesquisadora, o convite para 

participar da pesquisa e o link para o formulário no Google Forms. Esse link 

direcionava para o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), que 

apresentava informações sobre o estudo e esclarecimentos sobre os direitos e a 

proteção dos participantes. 

Concluída a leitura do TCLE, o participante teve a opção de assinalar se 

aceitava o Termo, e esse aceite serviu como o registro do consentimento para 

participar da pesquisa, de forma eletrônica, em substituição à assinatura física. Ao 

aceitar o TCLE, o participante era direcionado para a próxima página, que continha 

as 16 perguntas do questionário. 

Como estratégia de pesquisa, a seguinte chamada foi incluída ao final da 

descrição do e-mail enviado aos participantes: “Compartilhe a pesquisa com os seus 

colegas do ProfEPT”, para que, voluntariamente, o participante pudesse 

compartilhar o questionário. Essa abordagem visou obter o maior número possível 

de respostas, com o intuito de alcançar um conjunto de dados representativo e 

abrangente. 

Considerando que a autora deste trabalho é Secretária Administrativa do CEP 

do IFTO e atua diretamente no processo de submissão de protocolos de pesquisa 

ao Comitê na Plataforma Brasil, foram tomadas medidas para que os participantes 

não se sentissem constrangidos ou obrigados a responder o questionário e para 

garantir a privacidade de suas respostas. Assim, destacou-se na descrição do e-mail 

enviado aos participantes e no TCLE que a participação no estudo era voluntária e 

que não seria possível identificar o participante que respondesse ao questionário, 
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uma vez que o Formulário Google Forms foi configurado para não “Coletar 

endereços de e-mail”, assegurando a identidade dos participantes.  

A análise e interpretação dos dados foram conduzidas com base nas 

informações coletadas nos questionários. De acordo com Gil (2002, p. 125), a 

análise dos dados envolve a codificação das respostas e a tabulação dos dados. A 

interpretação consiste “em estabelecer a ligação entre os resultados obtidos com 

outros já conhecidos, quer sejam derivados de teorias, quer sejam de estudos 

realizados anteriormente”. Desse modo, nesta pesquisa, utilizamos a análise 

descritiva dos dados, seguida pela discussão dos resultados e comparação com a 

literatura existente.  

Os dados coletados foram exportados para as Planilhas Google, onde foram 

elaborados os gráficos. Os dados estão armazenados no Google Drive, vinculados à 

conta de e-mail da autora deste trabalho, que é responsável pela guarda e proteção 

das informações. O acesso aos dados é restrito à autora. 

Por fim, com base nos resultados obtidos na pesquisa, desenvolveu-se um 

Guia Didático como produto final, com o objetivo de orientar e auxiliar os 

pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO no processo de submissão de 

protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil. 

 

4.1 Participantes da pesquisa 

 

Os participantes da pesquisa foram os estudantes do curso de Mestrado 

Profissional em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT) do Campus de 

Palmas do IFTO, matriculados no período de 2018 a 2022. A pesquisa incluiu 

apenas os estudantes que submeteram o protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO e 

obtiveram aprovação. Assim, foram excluídos os estudantes que não submeteram 

ou não alcançaram aprovação do protocolo de pesquisa no CEP do IFTO. 

Inicialmente, para identificar os estudantes matriculados, foi realizada uma 

consulta no portal do IFTO, no link: http://www.ifto.edu.br/profept/discentes-

matriculados. Em seguida, por meio da Plataforma Brasil, no link de acesso ao 

público: https://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf, no campo “Buscar pesquisas 

aprovadas” e “Pesquisador Principal”, foi inserido o nome de cada estudante para 

verificar quais submeteram o protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO e obtiveram 

aprovação. A Tabela 1 apresenta o número de estudantes matriculados por ano e o 
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número de estudantes que realizaram a submissão e obtiveram aprovação no CEP 

do IFTO. 

 

Tabela 1 – Estudantes do curso de Mestrado do ProfEPT do Campus de Palmas do 
IFTO 

 

Ano 
Número de estudantes 

matriculados 

Número de estudantes com 
protocolos de pesquisa submetidos 

e aprovados no CEP do IFTO 

 
2018 

 
22 21 

2019 
 

18 17 

2020 
 

- - 

2021 
 

24 20 

2022 
 

24 10 

Total: 88 68 

 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Conforme detalhado na Tabela 1, foram identificados 88 estudantes 

matriculados no curso de Mestrado do ProfETP do Campus de Palmas do IFTO. 

Desse número, 68 atenderam ao perfil da proposta da pesquisa. Portanto, apenas 

os 68 estudantes foram convidados a participar.  É Importante mencionar que não 

houve turma em 2020, em razão da pandemia do Covid-19, e que, em 2022, a 

amostra foi limitada aos estudantes que submeteram o protocolo de pesquisa ao 

CEP do IFTO e obtiveram aprovação até a data de início da coleta de dados, em 29 

de setembro de 2023.  
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5.  ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

Nesta seção, serão apresentados os resultados da coleta de dados realizada 

por meio de um questionário aplicado aos estudantes do curso de Mestrado 

Profissional em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT) do Campus de 

Palmas do Instituto Federal do Tocantins (IFTO), matriculados no período de 2018 a 

2022. Conforme população-alvo definida na Tabela 1, a pesquisa incluiu apenas os 

estudantes que submeteram o protocolo de pesquisa ao Comitê de Ética em 

Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do IFTO e obtiveram aprovação. 

O questionário foi enviado por e-mail a 68 estudantes, no período de 29 de 

setembro a 17 de novembro de 2023, e obteve o retorno de 56 respostas válidas, o 

que corresponde a 82% de participantes na pesquisa. Esta amostra final pode ser 

considerada representativa para a descrição e discussão dos resultados que serão 

apresentados a seguir, com o propósito de alcançar os objetivos traçados nesta 

pesquisa.  

 

5.1 Compreensão dos participantes a respeito do papel do CEP e a importância 

da submissão do protocolo de pesquisa 

 

Na Tabela 2, apresentamos os resultados sobre a compreensão dos 

participantes em relação ao papel do Comitê de Ética em Pesquisa em Seres 

Humanos (CEP). Nessa questão, os participantes puderam selecionar quantas 

alternativas considerassem pertinentes. 

 

Tabela 2 – Compreensão dos participantes a respeito do papel do CEP 
 

Alternativas Total % 

 
a) Contribui para o desenvolvimento das pesquisas dentro 

de padrões éticos 
 

42 75 

b) Defende os direitos dos participantes da pesquisa em 
sua integridade e dignidade 

 

39 69,6 

c) Aumenta a burocracia em pesquisas envolvendo seres 
humanos 

 

13 23,2 

d) Não sei opinar 
 

0 0 

e) Outros 
 

3 5,4 
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Total de participantes: 56 97 - 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Na alternativa “a”, 42 (75%) participantes responderam que o CEP contribui 

para o desenvolvimento das pesquisas dentro de padrões éticos. Na alternativa “b”, 

39 (69,6%) indicaram que o Comitê defende os direitos dos participantes da 

pesquisa em sua integridade e dignidade. Na alternativa “c”, 13 (23,2%) apontaram 

que o CEP aumenta a burocracia em pesquisas envolvendo seres humanos. Na 

alternativa “e”, 3 (5,4%) marcaram a opção “Outros”. 

Esse resultado indica que a maioria dos participantes compreende o papel do 

CEP, conforme estabelecido pela Resolução nº 466. De acordo com esta resolução, 

os CEPs são "[...] criados para defender os interesses dos participantes da pesquisa 

em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa 

dentro de padrões éticos" (Brasil, 2012, p. 8). Assim, as alternativas "a" e "b" estão 

alinhadas com as diretrizes da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep). 

Dos 13 participantes que selecionaram a alternativa “c”, 8 também marcaram 

a alternativa “a” e 9 marcaram a alternativa “b”. Isso sugere que, embora esses 

participantes compreendam o papel do CEP, eles o percebem como um obstáculo 

na execução de pesquisas com seres humanos. Tomanik (2008, p. 402), destaca 

que os CEPs estão “[...] se desviando de suas funções e dos princípios da Ética e 

transformando-se em instâncias de simples controle burocrático”. Segundo o autor, 

os Comitês agindo como fiscalizadores do cumprimento das normas, “não apenas 

eliminam o caráter dialógico fundamental das reflexões éticas, mas também 

subvertem a própria essência das tomadas éticas de decisões: ético passa a ser 

aquilo que o comitê unilateralmente, tenha classificado como tal” (Tomanik, 2008, p. 

403). 

No entanto, Barbosa (2010) argumenta que o processo de submissão do 

protocolo de pesquisa ao CEP não deve ser visto como burocrático. O CEP não se 

limita a aprovar ou reprovar uma pesquisa, mas também desempenha uma função 

educativa, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento ético-científico da 

pesquisa. Esse processo constitui um valioso aprendizado que deve começar já na 

graduação. Furukawa e Cunha (2010, p. 147) afirmam que: 
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[...] um dos grandes desafios do CEP é o desburocratizar as relações 
humanas e intra-institucionais para a realização de pesquisas e procurar 
vivê-las com cautela, agilidade e sensibilidade, garantindo que as pesquisas 
sejam realizadas dentro dos preceitos éticos, sem ser um obstáculo para o 
desenvolvimento das mesmas. 

  

Na alternativa “e”, na opção “Outros”, inserimos um campo para a 

manifestação qualitativa dos participantes. As três respostas obtidas serão 

apresentadas a seguir: 

 

“Acredito que defende os direitos e integridade dos participantes. Porém, 
todas as exigências processuais foram elaboradas com foco em quem faz 
pesquisa na área da saúde.”  
 
“o CEP, independente de instituição, logo, na perspectiva deste estudante 
pesquisador, o problema é transcendente, recai sobre Resolução CNS n° 
466/2012, Resolução CNS n° 510/2016 e Norma Operacional n° 001/2013, 
regimentos que impõe o regramento. A ideia é que o CEP, face aos ditames 
arguidos, não poderia ter critérios analíticos que venham a ser superior às 
profissões que tenham código de ética próprio. Vamos aos exemplos: um 
profissional de psicologia já responde por suas ações, do ponto de vista 
ético em caso de pesquisas com seres humanos. Para este profissional 
propriamente dito, além de outros que se enquadrariam a apresentação da 
sua inscrição no CRP, deveria ser suficiente, de modo que continuaria 
autuando a documentação na Plataforma Brasil, mas isento de eventuais 
análises, tendo em vista que os membros do CEP não são, 
necessariamente, qualificados para inferirem pedagogicamente acerca de 
objetivos, justificativa, fundamentação, e fins últimos da pesquisa. Repito: 
não significa dispensar apresentação do projeto ao CEP, mas compreender 
que há um Conselho superior aos ditames do CEP, em que pese objetivos 
que sejam correlacionados à matéria de formação do pesquisador, caso do 
exemplo.” 

 
“Acho que o CEP deveria classificar as pesquisas que envolvem seres 
humanos em níveis, dessa forma facilitaria para o pesquisador que iria 
realizar pesquisas mais simples.” 

 

Embora a Resolução nº 466/2012 regulamente a ética em pesquisas com 

seres humanos em todas as áreas do conhecimento, e a Resolução nº 510 trate 

especificamente das pesquisas em Ciências Humanas e Sociais, ainda persistem 

críticas entre pesquisadores dessa área, que consideram as normativas mais 

voltadas para o campo da saúde. Resnik (2020) observa que essas 

regulamentações não conseguem abranger todas as situações e desafios que 

podem surgir, e ressalta a importância de que os pesquisadores saibam interpretá-

las e aplicá-las de acordo com a realidade específica de suas pesquisas. 

Barbosa, Corrales e Silbermann (2014) destacam que a ciência possui um 

escopo amplo e diversas especificidades, o que torna inviável a criação de 

normativas que prevejam todas as possibilidades dentro do campo científico. E 



46 
 

 

mesmo que criem várias resoluções complementares específicas, elas nunca darão 

conta de todas as dúvidas e situações que surgirem entre os pesquisadores. Diante 

disso, os autores recomendam que sejam promovidas discussões entre 

pesquisadores e CEPs para analisar aspectos como mérito ético-metodológico, 

relevância social e a relação entre riscos e benefícios para os participantes. 

Para complementar a discussão a respeito do papel do CEP, perguntamos 

aos participantes sobre a importância que atribuem à submissão do protocolo de 

pesquisa ao CEP e obtivemos as seguintes respostas: Em primeiro lugar, 

"Desenvolver a pesquisa dentro de padrões éticos" e "Cumprir as normas da 

instituição onde o pesquisador estuda e/ou coleta os dados da pesquisa". Em 

segundo e terceiro lugares, "Proteger o participante da pesquisa". Em quarto e 

quinto lugares, "Publicar em revistas científicas" e "Resguardar o pesquisador". 

Conforme ilustrado na Figura 3, os resultados refletem a percepção dos 

participantes, destacando as suas prioridades.  

 

Figura 3 – Importância da submissão do protocolo de pesquisa ao CEP para 
os participantes 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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Nesse resultado, os participantes consideram de maior importância “Cumprir 

as normas da instituição onde o pesquisador estuda e/ou coleta os dados da 

pesquisa” do que “proteger o participante da pesquisa”. Isso pode ser explicado em 

razão de muitas instituições exigirem a aprovação de um Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) antes da realização de estudos com seres humanos. Heinz e 

Zucatto (2021) corroboram que muitas instituições requerem o Parecer de 

aprovação do CEP como condição para a liberação da coleta de dados no local. 

Contudo, os pesquisadores não devem perceber a submissão do protocolo de 

pesquisa ao CEP como uma obrigação, mas sim reconhecer o papel social que o 

CEP desempenha. Os CEPs são responsáveis por salvaguardar a dignidade, os 

direitos, a segurança e o bem-estar dos participantes, além de contribuir para a 

qualidade dos estudos científicos dentro de padrões éticos. Ao promover uma 

educação ética na sociedade, o CEP assegura a autonomia dos participantes da 

pesquisa e permite que a sociedade acompanhe de forma crítica as evoluções nas 

pesquisas. Além disso, a aprovação de uma pesquisa pelo sistema CEP/Conep 

contribui “[...] ainda para a valorização do pesquisador que recebe o reconhecimento 

de que sua proposta é eticamente adequada” (Brasil, 2017, p. 8). 

Em relação à publicação em revistas científicas, Heinz e Zucatto (2021, p. 3), 

observam que “apesar de ainda não existir uma lei que obrigue a tramitação de 

projetos por um CEP, é crescente o número de periódicos e eventos que solicitam 

um parecer de aprovação ética para o aceite de artigos [...]”. Tomanik (2008) 

também aponta que muitas revistas científicas adotaram a regra de publicar apenas 

artigos derivados de pesquisas aprovadas por um Comitê de Ética. Todavia, o autor 

critica essa regra ao argumentar que, em vez de ser um convite à reflexão e à 

discussão sobre a ética em pesquisas com seres humanos, promovido pelo sistema 

CEP/Conep, tornou-se uma norma inquestionável, que impõe sanções negativas a 

quem desobedecer. 

Outra discussão relevante, abordada por Amorim (2019), é sobre a produção 

científica nas Instituições de Ensino Superior (IES). No âmbito acadêmico, muitas 

vezes ocorre um processo pautado por uma lógica inversa e perversa, no qual 

possuir o maior número de publicações científicas se torna o principal motivo para a 

realização de pesquisas. Segundo a autora, muitas dessas pesquisas não possuem 

uma justificativa científica e social adequada ou não seguem o rigor científico 

necessário. Esse é um desafio que o Sistema CEP/Conep precisa enfrentar, ao 
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exercer de maneira mais eficaz a sua função educativa e a gestão da ética, a fim de 

promover uma educação e uma prática de pesquisa mais responsável e menos 

utilitária. 

 

5.2 Dificuldades no processo de submissão do protocolo de pesquisa ao CEP 

do IFTO na Plataforma Brasil 

 

Nesta seção, apresentaremos os resultados relativos às dificuldades 

enfrentadas pelos participantes ao submeterem o protocolo de pesquisa ao Comitê 

de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP) do Instituto Federal do Tocantins 

(IFTO) na Plataforma Brasil.  

O primeiro resultado revela que, dos 56 participantes, 55 (98,2%) enfrentaram 

dificuldades durante o processo de submissão. Apenas um participante apontou não 

ter encontrado nenhuma dificuldade, conforme demonstrado na Figura 4.  

 

Figura 4 – Dificuldades enfrentadas pelos participantes no processo de submissão 
do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil 

 
 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Na Figura 5, os resultados indicam que mais de 98% dos participantes 

encontraram dificuldades no manuseio, compreensão e preenchimento das etapas 

de submissão do protocolo de pesquisa na Plataforma Brasil. Esse dado sugere que 
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as dificuldades em manusear e compreender a Plataforma Brasil podem estar 

correlacionadas às dificuldades no preenchimento das etapas de registro do 

protocolo de pesquisa, visto que é necessário entender e saber utilizar a plataforma 

para submeter o protocolo para avaliação no CEP. Outro ponto a ser considerado é 

a frequência de uso da Plataforma Brasil, pois uma utilização menos frequente pode 

resultar em maior dificuldade, em razão da falta de familiaridade com o sistema.  

 

Figura 5 – Dificuldades encontradas pelos participantes na Plataforma Brasil 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

A Unidade Técnica da Plataforma Brasil criou, em 23 de junho de 2015, o 

Manual do Pesquisador, com o objetivo de instruir os pesquisadores a utilizar as 

funcionalidades disponíveis na Plataforma Brasil, entre elas a submissão de 

protocolos de pesquisa ao CEP. O Manual é revisado e atualizado periodicamente, e 

atualmente está na versão 3.8, datada de 08 de agosto de 2023 (Brasil, 2023). 

Na página online do CEP do IFTO, na aba “Orientações para submissão de 

protocolos de pesquisa”, o Manual do Pesquisador é disponibilizado aos 

pesquisadores da instituição. Conforme apresentado na Figura 10 desta análise e 

discussão dos resultados, 62,5% (35) dos participantes apontaram que consultaram 

as orientações na página, e 10,7% (6) indicaram que consultaram parcialmente. Os 

dados sugerem que a maioria dos participantes tem conhecimento do Manual, mas 

ainda assim encontraram dificuldades no manuseio, compreensão e preenchimento 
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das etapas de submissão do protocolo de pesquisa na Plataforma Brasil, conforme 

indicado na Figura 5. 

Essas dificuldades podem estar relacionadas à leitura parcial ou à falta de 

compreensão do Manual do Pesquisador. Com 95 páginas, o Manual é extenso e 

apresenta uma variedade de instruções processuais para utilizar a Plataforma Brasil, 

o que pode torná-lo cansativo e confuso em razão da quantidade de informações. 

Além disso, o seu uso de linguagem técnica pode contribuir para tornar o conteúdo 

mais complexo. 

Por isso, decidimos nesta pesquisa propor como produto final, a criação de 

um Guia Didático ilustrativo, simples, com linguagem clara e direta, para orientar e 

auxiliar os pesquisadores no processo de submissão de protocolos de pesquisa na 

Plataforma Brasil ao CEP do IFTO. 

Em relação à instabilidade da Plataforma Brasil, 82,2% dos participantes 

apontou ter encontrado problemas. Em busca de referências sobre essa questão, 

observamos que vários Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) publicaram informes 

aos pesquisadores sobre problemas operacionais e instabilidade na Plataforma 

Brasil. Entre eles, destacamos os CEPs da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro (UFRRJ), Universidade Federal Fluminense (UFF) e Universidade Federal 

de São Paulo (UNIFESP), todos com comunicados publicados em 2024, e a Escola 

de Medicina e Saúde Pública, que publicou um informe em 2020. 

Adicionalmente, a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia publicou 

comunicados sobre a instabilidade operacional da Plataforma Brasil nas datas de 23 

de setembro de 2020, 5 de agosto de 2021 e 27 de fevereiro de 2023 (Brasil, 2020; 

2023). Esses registros indicam que o problema de instabilidade na Plataforma Brasil 

é recorrente e pode dificultar o processo de submissão de protocolos de pesquisa 

aos Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs).  

Quanto à documentação exigida pela Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa (Conep) para a submissão do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na 

Plataforma Brasil, os resultados indicam que, em média, aproximadamente 70% dos 

participantes enfrentaram algum nível de dificuldade na elaboração e no 

preenchimento dos documentos. Esse resultado foi obtido pela soma dos 

percentuais correspondentes a cada nível de dificuldade informado pelos 

participantes em cada documento, seguida pelo cálculo da média dessas somas.                                                                                                                                                                                 
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Segundo os participantes, o documento com maior dificuldade de elaboração 

foi o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para maiores de idade (TCLE), 

com 78,6%, seguido pelo Instrumento de Pesquisa, com 76,8%, e o Projeto de 

Pesquisa na Íntegra, com 75%. A menor dificuldade enfrentada foi no preenchimento 

da Folha de Rosto, com 55,4%.  

Vale destacar que a Conep não disponibiliza modelos para documentos como 

o TCLE, Instrumento de Pesquisa e Projeto de Pesquisa, pois esses dependem das 

especificidades de cada pesquisa. Isso pode indicar que, pela ausência de modelos 

para esses documentos, os participantes tiveram mais dificuldades em sua 

elaboração, ao contrário dos outros documentos exigidos, que possuem modelos 

disponíveis. A Folha de Rosto apresentou menor dificuldade, possivelmente porque 

o documento é gerado pela Plataforma Brasil, necessitando apenas de 

preenchimento e assinaturas.  

Na Figura 6, os resultados foram organizados em ordem decrescente de 

dificuldade para facilitar a visualização. 

 

Figura 6 – Níveis de dificuldades enfrentados pelos participantes na elaboração e no 
preenchimento dos documentos 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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Para pesquisas realizadas com menores de idade, é necessário elaborar o 

Termo de Assentimento Livre e Esclarecido (TALE) e o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido para o responsável legal do menor (TCLE). O TALE é destinado 

ao participante menor de idade, que deve assiná-lo caso concorde em participar da 

pesquisa. Esse termo deve ser redigido em uma linguagem acessível ao menor, de 

modo que ele compreenda o conteúdo, o propósito da pesquisa e as implicações 

éticas envolvidas. Já o TCLE é direcionado ao responsável legal, que precisa 

consentir com a participação do menor na pesquisa.  

Dos 56 participantes que responderam a esta pesquisa, 46 conduziram 

estudos com menores. Conforme indicado na Figura 7, 77% desses participantes 

enfrentaram dificuldades na elaboração desses termos. 

 

Figura 7 – Níveis de dificuldades enfrentados pelos participantes na elaboração dos 
Termos para pesquisas com menores de idade 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Os resultados apresentados nas Figuras 6 e 7 são corroborados pelos 

estudos de Barbosa (2010), que investigou os entraves e potencialidades dos 

Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs) nas universidades estaduais da Bahia, e de 

Motta (2023), que analisou a ética nas pesquisas com seres humanos a partir das 

experiências de egressos do ProfEPT no Ifes, Campus Vitória. 

No estudo conduzido por Barbosa (2010), entre os 95 participantes, 71 

(74,8%) relataram algum grau de dificuldade na elaboração dos documentos 
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necessários para a submissão de protocolos de pesquisa ao CEP na Plataforma 

Brasil. Já no estudo de Motta (2023), dos 22 participantes, 15 (68,2%) apontaram 

dificuldades durante o processo de submissão do protocolo ao CEP. 

Nossos resultados, entretanto, diferem dos dados de Heinz (2021), que 

realizou uma pesquisa sobre a percepção dos usuários do Comitê de Ética em 

Pesquisa da Universidade Federal de Santa Maria. Heinz constatou que, dos 187 

participantes da pesquisa, 46,52% (87) consideraram fácil à elaboração da 

documentação necessária ao CEP, enquanto 33,16% (62) relataram dificuldades no 

processo, e 20,32% (38) se mantiveram neutros. 

Santos, Errera, Bongestab e Vasquez (2010) afirmam que erros no 

preenchimento e na elaboração de documentos são comuns, o que pode resultar em 

pendências nos protocolos. Segundo os autores, isso pode causar alterações no 

cronograma de execução da pesquisa e atrasos em seu início. Tauil e Guilhem 

(2009) ressaltam que os documentos exigidos pela Conep têm como objetivo alertar 

pesquisadores, instituições, patrocinadores e membros dos CEPs sobre a 

importância de avaliar as implicações éticas das pesquisas e garantir que sejam 

conduzidas de acordo com os mais elevados padrões éticos e científicos, com o 

objetivo de assegurar a proteção, segurança e respeito aos participantes. 

Os resultados relativos aos níveis de dificuldade enfrentados pelos 

participantes na elaboração e no preenchimento dos documentos exigidos pela 

Conep para a submissão do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma 

Brasil (Figuras 6 e 7) podem estar correlacionados ao conhecimento e à 

compreensão das normativas que regulam pesquisas com seres humanos. 

Conforme indicado na Figura 8, 7,1% (4) dos participantes apontaram não conhecer 

e 62,5% (35) afirmaram conhecer parcialmente a Resolução nº 466/2012, a 

Resolução nº 510/2016 e a Norma Operacional n° 001/2013. Dos 52 participantes 

que afirmaram conhecer ou conhecer parcialmente essas normativas, 92,3% (48) 

responderam encontrar alguma dificuldade em compreendê-las.  

É importante destacar que a Resolução nº 466/2012 e a Resolução nº 

510/2016 abordam os Termos de Consentimento e Assentimento Livre e 

Esclarecido, enquanto a Norma Operacional n° 001/2013 trata dos demais 

documentos exigidos pela Conep para a submissão de protocolos de pesquisa ao 

CEP na Plataforma Brasil. Destarte, os resultados apresentados na Figura 8 

sugerem que a falta de conhecimento e compreensão dessas normas podem ter 
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contribuído para as dificuldades enfrentadas no processo de elaboração e 

preenchimento dos documentos. 

 

Figura 8 – Conhecimento e dificuldades na compreensão das Resoluções n° 
466/2012, n° 510/2016 e Norma Operacional n° 001/2013 

 
 

 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

De acordo com Harayama (2011), muitos pesquisadores não estudam as 

normativas e o contexto histórico que levou à criação do sistema CEP/Conep, o que 

compromete a compreensão da importância da documentação exigida pela Conep. 

Para o autor, aqueles que buscam a aprovação do CEP apenas para atender 

exigências de terceiros têm pouca motivação para estudar essas questões, o que 

pode tornar o processo mais difícil para eles. 

Outro dado relevante a apresentar é em relação à experiência dos 

participantes sobre a submissão de protocolos de pesquisa envolvendo seres 

humanos a um CEP. Quando questionados sobre essa experiência ao longo de sua 

trajetória acadêmica, 92,9% (52) dos participantes responderam que a primeira 

submissão foi realizada durante o Mestrado do ProfETP no Campus de Palmas do 

IFTO, conforme resultados apresentados na Figura 9. Esse percentual expressivo 

sugere que as dificuldades apontadas neste estudo sobre o processo de submissão 

de protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil podem estar 

relacionadas ao fato de ser a primeira submissão para a maioria dos participantes. 
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Figura 9 – Trajetória acadêmica: experiência na submissão de protocolos de 
pesquisa ao CEP 

 

 
 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

A Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPEd)  

“estimula as Instituições de Ensino Superior a incluírem a ética na pesquisa no 

processo de formação (Graduação e Pós-Graduação), assim como a explicitação 

dos procedimentos éticos empregados em monografias, dissertações e teses” 

(Amorim; Ferraço; Carvalho; Mainardes; Nunes, 2019, p. 14). Mainardes (2017, p. 

167) considera “[...] essencial conceber a ética na pesquisa como uma questão de 

formação, que envolve o estudo e a discussão da ética na pesquisa na graduação e 

na pós-graduação (princípios e procedimentos)”. 

 

5.3 Percepção dos participantes sobre os meios de contato com o CEP do 

IFTO 

 

Nesta seção, apresentaremos os resultados da percepção dos participantes 

em relação aos meios de contato disponibilizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa 

em Seres Humanos (CEP) do Instituto Federal do Tocantins (IFTO) para orientações 

e esclarecimentos de dúvidas a respeito do processo de submissão de protocolos de 

pesquisa envolvendo seres humanos ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil. 

O Comitê possui uma página online com orientações para a submissão de 

protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO, disponível no link: 

https://portal.ifto.edu.br/ifto/comites/cep/orientacoes-para-submissao-de-protocolos-
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de-pesquisa. Conforme apresentado na Figura 10, 62,5% (35) dos participantes 

responderam ter consultado as orientações na página, 10,7% (6) afirmaram ter 

consultado parcialmente e 26,8% (15) indicaram não ter consultado. Dos 41 

participantes que consultaram ou consultaram parcialmente a página, 7,3% (3) não 

encontraram nenhuma dificuldade na compreensão do conteúdo, 56,1% (23) 

apontaram pouca dificuldade, 31,7% (13) indicaram média dificuldade e 4,9% (2) 

enfrentaram muita dificuldade. Nenhum participante apresentou extrema dificuldade. 

 

Figura 10 – Consulta e dificuldades na compreensão das orientações para 
submissão de protocolos de pesquisa na página online do CEP do IFTO 

 
 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Esses resultados sugerem que, embora a maioria dos participantes tenha 

consultado as orientações na página online do CEP do IFTO, muitos encontraram 

algum nível de dificuldade na compreensão do conteúdo. A maioria (56,1%) 

apresentou pouca dificuldade, o que pode indicar que o conteúdo é compreensível, 

mas precisa ser aprimorado para facilitar ainda mais o entendimento. Os 31,7% que 

apontaram média dificuldade podem ter enfrentado problemas com a clareza ou a 

organização das informações. Embora apenas 4,9% dos participantes tenham 

encontrado muita dificuldade, essa porcentagem ainda merece atenção. A ausência 

de relatos de extrema dificuldade sugere que o conteúdo não é completamente 

inacessível. 

Nesse sentido, há necessidade de melhorias na clareza e usabilidade das 

orientações para facilitar o entendimento e reduzir as dificuldades encontradas pelos 

participantes. O Guia Didático para submissão de protocolos de pesquisa ao CEP do 
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IFTO na Plataforma Brasil, produto final deste estudo, foi proposto para tornar essas 

orientações mais acessíveis, compreensíveis, simplificadas e diretas. 

Perguntamos também aos participantes se, ao enfrentarem as dificuldades 

apontadas neste estudo sobre o processo de submissão de protocolos de pesquisa 

ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil, eles entraram em contato com o Comitê para 

obter orientações e esclarecimentos. Solicitamos que indicassem quais os meios de 

contato disponibilizados pelo Comitê eles utilizaram. Os resultados obtidos estão 

apresentados na Tabela 3. Na questão, os participantes puderam selecionar quantas 

alternativas considerassem pertinentes.  

Na alternativa “a”, 12,5% (7) solicitaram um encontro presencial. Na 

alternativa “b”, 53,6% (30) entraram em contato por meio do Whatsapp. Na 

alternativa “c”, 37,5% (21) utilizaram o contato telefônico. Na alternativa “d”, 46,4% 

(26) optaram pelo e-mail. Na alternativa “e”, 19,6% (11) não entraram em contato 

com o CEP do IFTO. 

 

Tabela 3 – Canais utilizados pelos participantes para contatar o CEP do IFTO 
 

Alternativas Total % 

 
a) Encontro presencial 

 
7 12,5 

b) Whatsapp 
 

30 53,6 

c) Telefone 
 

21 37,5 

d) E-mail 
 

26 46,4 

e) Não entrei em contato 
 

11 19,6 

Total de participantes: 56 95 - 

 
Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Os meios de contato mais utilizados pelos participantes foram o WhatsApp e 

o e-mail. O e-mail é valorizado pela formalidade e pelo registro das informações, 

enquanto o WhatsApp oferece uma comunicação imediata, ideal para dúvidas 

rápidas e para a troca de mensagens de texto, voz, imagens e vídeos. Ambos os 

meios proporcionam praticidade e eficiência no contato com o CEP do IFTO para 

esclarecimentos de dúvidas e orientações sobre o processo de submissão de 

protocolos de pesquisa ao Comitê na Plataforma Brasil. 
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Em seguida, perguntamos aos participantes se encontraram dificuldades na 

comunicação com o CEP do IFTO por meio dos canais de contato que utilizaram. 

Conforme indicado na Figura 11, dos 45 participantes que entraram em contato com 

o Comitê, 48,9% (22) não encontraram dificuldades, 33,3% (15) apresentaram pouca 

dificuldade, 17,8% (8) apontaram média dificuldade. Nenhum participante enfrentou 

muita ou extrema dificuldade. 

 

Figura 11 – Dificuldades encontradas pelos participantes no contato com o 
CEP do IFTO 

 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

O resultado sugere que o contato com CEP do IFTO foi, em geral, bem 

avaliado pelos participantes. No entanto, há evidências de que melhorias são 

necessárias em razão das poucas e médias dificuldades ainda encontradas. Essas 

dificuldades podem estar relacionadas a tempos de resposta, chamadas telefônicas 

não atendidas ou até mesmo falhas técnicas. O fato de nenhum participante ter 

enfrentado muita ou extrema dificuldade é um sinal positivo e sugere que o contato 

com o Comitê é satisfatório. 

Os participantes também foram questionados se o CEP do IFTO forneceu 

orientações e esclareceu as dúvidas após o contato. Conforme apresentado na 

Figura 12, 91,1% (41) dos participantes confirmaram que as suas dúvidas foram 

esclarecidas e que receberam a orientação necessária. 
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Figura 12 – Orientações e esclarecimentos fornecidos pelo CEP do IFTO aos 
participantes 

 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

 

Os resultados sugerem que o CEP do IFTO desempenhou de forma eficaz o 

seu papel na orientação e esclarecimento de dúvidas aos participantes. A elevada 

satisfação demonstrada pelos participantes reflete a qualidade do atendimento 

prestado pelo Comitê. Ademais, o primeiro contato entre o pesquisador e o CEP é 

importante e decisivo para a manutenção de um bom relacionamento.  

Conforme estabelece o Manual Operacional para Comitês de Ética em 

Pesquisa (Brasil, 2008, p. 25), a relação entre o CEP e os pesquisadores “deve ser 

transparente, objetiva e acolhedora”. O acolhimento e a atenção às necessidades 

dos pesquisadores são aspectos fundamentais que o CEP deve considerar, pois 

muitos pesquisadores se sentem inseguros e desconhecem os critérios éticos que 

serão avaliados. Um atendimento ético e transparente, aliado à disposição em 

orientar e esclarecer as dúvidas fortalece a confiança dos pesquisadores no CEP e 

garante que o processo de submissão de protocolos de pesquisa seja 

compreendido. 
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6 PRODUTO FINAL: GUIA DIDÁTICO PARA SUBMISSÃO DE PROTOCOLOS DE 

PESQUISA AO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DO IFTO NA PLATAFORMA 

BRASIL 

 

O produto final desenvolvido neste trabalho é um Guia didático para 

Submissão de Protocolos de Pesquisa ao Comitê de Ética em Pesquisa em Seres 

Humanos (CEP) do Instituto Federal do Tocantins (IFTO) na Plataforma Brasil. Este 

guia foi criado em razão dos resultados apresentados na pesquisa e tem como 

objetivo orientar e auxiliar os pesquisadores e a comunidade acadêmica do IFTO no 

processo de submissão de protocolos de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma 

Brasil.  

O Guia Didático foi cuidadosamente elaborado para ser claro, simples, direto, 

intuitivo e ilustrativo, de modo que o seu conteúdo seja acessível a todos da 

comunidade acadêmica do IFTO, sejam eles pesquisadores, estudantes de 

graduação, pós-graduação Lato Sensu, mestrado ou doutorado. O uso de imagens 

ilustrativas proporciona maior atratividade e facilidade de compreensão. 

O Guia Didático está disponível no apêndice deste Relatório de Pesquisa 

Aplicada para consulta em sua forma integral. É importante destacar que, após a 

defesa desta pesquisa, apresentada ao Programa de Pós-Graduação Profissional 

em Educação (PPPGE) da Universidade Federal do Tocantins (UFT) como requisito 

parcial para a obtenção do título de Mestre em Educação, e após os ajustes finais 

solicitados pela banca examinadora, será elaborada a Ficha Catalográfica do Guia e 

atribuído o ISBN para publicação e divulgação junto à comunidade acadêmica do 

IFTO. 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A pesquisa realizada teve como objetivo geral analisar a percepção dos 

estudantes do Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e 

Tecnológica (ProfETP) do Campus de Palmas do Instituto Federal do Tocantins 

(IFTO) a respeito do processo de submissão de protocolos de pesquisa envolvendo 

seres humanos ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) do IFTO na Plataforma 

Brasil.  

Os resultados indicaram que a maioria dos estudantes compreende o papel 

do CEP, que é defender os interesses dos participantes da pesquisa em sua 

integridade e dignidade (69,6%) e contribuir no desenvolvimento de pesquisas 

dentro de padrões éticos (75%).  

No entanto, ao serem questionados sobre a importância atribuída à 

submissão do protocolo de pesquisa ao CEP, os estudantes consideraram como 

prioridade “Cumprir as normas da instituição onde o pesquisador estuda e/ou coleta 

os dados da pesquisa” em vez de “proteger o participante da pesquisa”. Esse 

resultado pode ser explicado em razão de muitas instituições exigirem a aprovação 

de um Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) antes da realização de estudos com 

seres humanos. Percebe-se, portanto, que os estudantes, embora compreendam o 

papel do CEP, realizam as submissões para atender a exigências institucionais. 

Em relação às dificuldades enfrentadas pelos estudantes no processo de 

submissão do protocolo de pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil, os 

resultados revelaram que 98,2% dos estudantes encontraram dificuldades durante o 

processo de submissão. As principais dificuldades enfrentadas foram: manuseio, 

compreensão e preenchimento das etapas de registro do protocolo de pesquisa na 

Plataforma Brasil (98%); compreensão das normativas que regulamentam as 

pesquisas com seres humanos (92,3%); e elaboração do Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido para maiores de idade (TCLE) (78,6%), seguidos pelo 

Instrumento de Pesquisa (76,8%), e o Projeto de Pesquisa na Íntegra (75%).  

Para sanar essas dificuldades, os estudantes entraram em contato com o 

CEP do IFTO, por meio dos contatos disponibilizados pelo Comitê, para orientações 

e esclarecimentos de dúvidas. Dos 45 estudantes que buscaram auxílio, 91,1% 

responderam que suas dúvidas foram esclarecidas e que receberam a orientação 

necessária. Esse resultado sugere que o CEP do IFTO desempenhou de forma 
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eficaz o seu papel na orientação e esclarecimento de dúvidas aos estudantes. A 

elevada satisfação demonstrada pelos estudantes reflete a qualidade do 

atendimento prestado pelo CEP do IFTO. 

Nesse sentido, considerando o elevado percentual de estudantes que 

relataram dificuldades neste estudo, foi desenvolvido um Guia Didático como 

produto final desta pesquisa, com o objetivo de orientar e auxiliar os pesquisadores 

e a comunidade acadêmica do IFTO no processo de submissão de protocolos de 

pesquisa ao CEP do IFTO na Plataforma Brasil. Com um conteúdo claro, simples, 

direto, intuitivo e ilustrativo, o Guia visa amenizar as dificuldades enfrentadas e 

facilitar o processo de submissão. 

Além do desenvolvimento do Guia didático, este estudo trouxe outras 

contribuições relevantes. Teve um impacto significativo na formação da autora deste 

trabalho, tanto como pesquisadora quanto como profissional, pois proporcionou 

conhecimento na área da educação, desenvolvimento de habilidades de pesquisa e 

um aprofundamento a respeito da ética em pesquisas com seres humanos, dos 

processos regulamentares envolvidos e da sua importância.  

A elaboração do Guia Didático ampliou e fortaleceu a compreensão da autora 

deste trabalho sobre o processo de submissão de protocolos de pesquisa aos CEPs. 

Além disso, permitiu a aplicação dos conhecimentos adquiridos ao longo do estudo 

em um produto final, que beneficiará os pesquisadores e a comunidade acadêmica 

do IFTO, como também pesquisadores de outras instituições, que poderão utilizar o 

Guia como material de apoio para a submissão de protocolos de pesquisa aos 

CEPs. 

Do ponto de vista social, esta pesquisa destaca o papel dos CEPs na 

proteção da dignidade, dos direitos, da segurança e do bem-estar dos participantes 

de pesquisa. Ademais, pode promover a discussão e contribuir para a 

conscientização de pesquisadores e da comunidade acadêmica das instituições de 

ensino sobre a importância dos aspectos éticos em pesquisas com seres humanos. 

Também pode facilitar o acesso a informações sobre o processo de submissão de 

protocolos de pesquisa aos CEPs, incentivar a adoção de boas práticas científicas 

nesse processo e fortalecer a cultura de ética e responsabilidade na condução de 

estudos. 

Entre as limitações desta pesquisa, destaca-se a escassez de estudos sobre 

o processo de submissão de protocolos de pesquisa ao sistema CEP/Conep na 
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Plataforma Brasil, o que dificultou a comparação dos resultados obtidos com outras 

investigações. Outro ponto limitante foi em relação ao número de convidados a 

participar da pesquisa. Dos 24 estudantes matriculados em 2022, apenas 10 foram 

convidados, visto que somente esses haviam submetido o protocolo de pesquisa ao 

CEP do IFTO na Plataforma Brasil e obtido aprovação até o início da coleta de 

dados, em 29 de setembro de 2023. Embora essa limitação tenha reduzido o 

número de convidados, a amostra final ainda foi considerada significativa para a 

análise dos resultados. 

Essas limitações abrem caminhos para futuras pesquisas sobre o tema, que 

poderão investigar os estudantes matriculados no ProfEPT do Campus de Palmas 

do IFTO a partir de 2022, bem como estudantes de cursos de pós-graduação de 

outras instituições, como a Universidade Federal do Tocantins. Além disso, o 

desenvolvimento deste trabalho poderá servir como referência para novas 

investigações, considerando que o processo de submissão de protocolos de 

pesquisa ao sistema CEP/Conep na Plataforma Brasil ainda é um tema pouco 

explorado na literatura. Assim, os resultados desta pesquisa poderão fornecer 

subsídios para estudos futuros. 

Outro direcionamento para futuras pesquisas seria comparar a percepção de 

estudantes de diferentes instituições de ensino ou de distintas áreas do 

conhecimento sobre o processo de submissão de protocolos de pesquisa aos CEPs. 

Além disso, outra possibilidade envolve avaliar a eficácia do Guia Didático 

desenvolvido neste estudo. 

Por fim, esta pesquisa se mostra relevante por abordar um tema ainda pouco 

explorado na literatura científica brasileira, especialmente no contexto das pesquisas 

educacionais desenvolvidas pelas universidades e institutos federais de ensino. No 

Tocantins, essa escassez é ainda mais evidente, uma vez que não há estudos 

específicos sobre o assunto. Dessa forma, esta pesquisa representa uma 

contribuição inédita na região e, além disso, abre caminhos para futuras 

investigações sobre o tema a partir de diferentes contextos de pesquisa.  
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APÊNDICE 
 
 

Questionário aplicado aos estudantes do Programa de Pós-Graduação em 
Educação Profissional e Tecnológica (ProfETP) do Campus de Palmas do 

Instituto Federal do Tocantins (IFTO)  
 

1 - Durante a sua trajetória acadêmica, qual foi a sua experiência na submissão de 
protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos ao Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP)? 
 
a) (  ) Já havia submetido como membro da equipe 
b) (  ) Já havia submetido como pesquisador responsável 
c) (  ) Submeti a primeira vez no curso de Mestrado do ProfETP do Campus de 
Palmas do IFTO 
 
2 - Em sua opinião, o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) envolvendo seres 
humanos (assinalar quantas alternativas você considerar pertinente): 
 
a) (  ) Contribui para o desenvolvimento das pesquisas dentro de padrões éticos 
b) (  ) Defende os direitos dos participantes da pesquisa em sua integridade e 
dignidade 
c) (  ) Aumenta a burocracia em pesquisas envolvendo seres humanos 
d) (  ) Não sei opinar 
e) (  ) Outros 
 
Caso você tenha marcado a alternativa letra "e) Outros", justifique abaixo: 
 
__________________________ 
 
 
3 - Que importância você atribui à submissão de um protocolo de pesquisa 
envolvendo seres humanos ao CEP (assinalar cada item de acordo com a ordem de 
importância para você): 
 

 1° lugar 2° lugar 3° lugar 4° lugar 5° lugar 

a) Cumprir as normas da 
Instituição onde o 
pesquisador estuda e/ou 
coleta os dados da 
pesquisa 

     

b) Desenvolver a 
pesquisa dentro de 
padrões éticos 

     

c) Proteger o participante 
da pesquisa 

     

d) Publicar em revistas 
científicas 

     

e) Resguardar o 
pesquisador 
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4 - Você enfrentou dificuldades ao submeter o protocolo de pesquisa ao Comitê de 
Ética em Pesquisa em Seres Humanos do Instituto Federal do Tocantins 
(CEP/IFTO) na Plataforma Brasil? 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
5 - Você considera que conhece as normativas referentes à ética em pesquisa 
envolvendo seres humanos: Resolução CNS n° 466/2012, Resolução CNS n° 
510/2016 e Norma Operacional n° 001/2013, disponíveis no link: 
http://portal.ifto.edu.br/ifto/comites/cep/documentos/resolucoes ? 
 
a) (  ) Sim 
b) (  ) Não 
c) (  ) Em partes 
 
6 - Caso você tenha marcado as alternativas "a) Sim" e "c) Em partes" da questão 
número 5, em relação à compreensão das normativas referentes à ética em 
pesquisa envolvendo seres humanos, Resolução CNS n° 466/2012, Resolução CNS 
n° 510/2016 e Norma Operacional n° 001/2013, você encontrou: 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
7 - Em relação ao manuseio e compreensão da Plataforma Brasil, você encontrou: 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
8 - Em relação ao preenchimento das Etapas de submissão na Plataforma Brasil, 
você encontrou: 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
9 - Em relação à instabilidade da Plataforma Brasil, você encontrou:  
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a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
10 - Assinale o nível de dificuldade que você enfrentou ao preencher e elaborar os 
documentos obrigatórios exigidos pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(Conep) para submissão do protocolo de pesquisa ao CEP/IFTO, sendo as 
alternativas A (Nenhuma dificuldade), B (Pouca dificuldade), C (Média dificuldade), D 
(Muita dificuldade) e E (Extrema dificuldade). 
 

 A B  C D  E  

a) Cronograma de Execução      

b) Declaração de Compromisso 
do Pesquisador Principal 

     

c) Declaração de Concordância 
da Coparticipante 

     

d) Folha de Rosto      

e) Instrumento de Pesquisa      

f) Orçamento Financeiro      

g) Projeto de Pesquisa na 
Íntegra 

     

h) Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido para o 
participante da pesquisa maior 
de idade - TCLE 

     

 
Caso você tenha realizado a pesquisa com menores de idade: 
 

 A B C D E 

i) Termo de Assentimento Livre 
e Esclarecido para o 
participante da pesquisa menor 
de idade - TALE 

     

j) Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido para o 
responsável legal do menor - 
TCLE 

     

 
11 - Você consultou as “Orientações para submissão de protocolos de pesquisa” na 
página online do CEP/IFTO, disponível no link: 
https://portal.ifto.edu.br/ifto/comites/cep/orientacoes-para-submissao-de-protocolos-
de-pesquisa ? 
 
a) (  ) Sim 
b) (  ) Não 
c) (  ) Em partes 
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12 - Em relação à questão número 11, caso você não tenha consultado as 
“Orientações para submissão de protocolos de pesquisa”, quais foram os motivos? 
 
a) (  ) Não encontrou, pois não estava de fácil acesso e localização 
b) (  ) A página online do CEP/IFTO estava fora do ar 
c) (  ) Não conhecia a página online do CEP/IFTO 
d) (  ) Não houve a necessidade da consulta 
e) (  ) Outros 
 
Caso você tenha marcado a alternativa letra "e) Outros", justifique abaixo: 
 
____________________________ 
 
13 - Ainda em relação à questão número 11, caso você tenha consultado, você teve 
dificuldade na compreensão das “Orientações para submissão de protocolos de 
pesquisa”? 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
14 - Se você encontrou as dificuldades assinaladas neste questionário, você entrou 
em contato com o CEP/IFTO para orientações e esclarecimentos de dúvidas nos 
meios de comunicação disponibilizados (assinalar quantas necessárias)? 
 
a) (  ) Encontro presencial 
b) (  ) Whatsapp 
c) (  ) Telefone 
d) (  ) E-mail 
e) (  ) Não entrei em contato 
 
15 - Em relação à questão número 14, você encontrou dificuldade no contato com o 
CEP/IFTO? 
 
a) (  ) Nenhuma dificuldade 
b) (  ) Pouca dificuldade 
c) (  ) Média dificuldade 
d) (  ) Muita dificuldade 
e) (  ) Extrema dificuldade 
 
16 - Ainda em relação à questão número 14, o CEP/IFTO forneceu orientações e 
esclareceu as suas dúvidas? 
 
a) (  ) Sim 
b) (  ) Não 
c) (  ) Em partes 
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